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CONSELHO TERRITORIAL DO AMAPÁ 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Presidente do Conselho Territorial do Amapá, de acor
do com o ar tigo 26 do Decre t o-Lei n9 4 11/69 e artigo 15 do 
Regimento Interno, convoca os Senhores Conselheiros a comp~ 
recerem a Centésima Sexta (106~) Reunião Ordinária , a se r 
realizada no Município de Hazagão e na Secrelaria Adminis -
Lrativa do Colegiado , nos dias 28 e 29 de julho do corrente 
ano, com seu inicio previs t o para ás 09:00 horas, com a fi
nalidade de: 

I - Des locamento por via rodoviária até o Município de 
Mazagão, quando haverá uma reunião com o Prefeito , Presiden 
Le da Câmara de Vereadores e demais Lideres Comunitários dã 
quele Muni c ípio . 

II - Continuação da r eunião que será r ealizada em Maza-
gâo. 

III - Reunião com a Secretaria de Segurança PÚbl ica , 
quando o Sr. Secretário e demais assessores farão explana -
çÕes sobre as atividades desenvolvidas pe l a SEGUP. 

IV - Continuação das explanaçÕes feita s pelo Sr. Secre
tár io e demais assessores da SEGUP. 

V - O que mais houver. 

Hacapá, 08 de j ulho de 1983 

SALOMÃO ALCOLUHBRE 
Presidente do CTA 

A C E N D A 

I06q REUNIÃO ORDINÁRI A 

DIA 28.07.83- QUINTA FEIRA 

I SESSÃO 

09 :00 h - Início da Sessão 

04 SESS0ES 

LOCAL: HUNIC1PIO DE 
MAZACÃO 

[lflS ilU ut RQUifO l .., 
a CUIIUTacno urnsuma . c • tll 

--

Secretário de Educação e Cultura 
Proft. ANNIE VIANNA DA COSTA 

Secretário de Asricultura 
Dr . LUIZ IRAÇU GUIMARÃES COLARES 

Secretário de Seeurança PÚblica 
Dr. EDMUNDO EVELIM COELHO 

Secretário de Saúde 
Dr . JOS~ CABRAL DE CASTRO 

I- Abertu ra dos Traba lhos : 
a) des locamento por via rodoviária até o Munic ípio de Haza
gão, quando haverá uma reunião com o Sr. Prefeito, Presiden 
te da Câmara de Vereadores e demais Lideres Comuni tários dã 
quele Munic íp io . 
12:00 h - Encerramento da Sessão. 
II SESSÃO LOCAL: HUNIC1PIO DE 

HAZACÃO 
15: 00 h - Início da Sessão 
II - Continuação da reun ião que sera realizada no Município 
de Mazagão. 

18: 00 h Encerramento da Sessão. 

DI A 29.07.83- SEXTA-FEIRA 

IH SESSÃO 

09:00 h - Início da Sessão 

LOCAL: SECRETARIA 
ADMINISTRATIVA DO 

CTA 

III- Reunião com a Secretaria de Segurança Pública , quando 
o Sr . Secret á rio e demais assessores farãq explanaçÕes so -
bre as atividades desenvol vidas pela SECUP. 

12: 00 h - Encerr~mento da Sessão 

IV SESSÃO 

15:00 h - Início da Sessão 

LOCAL: SECRETARIA 
ADMINISTRATIVA DO 

CTA 

IV - Continuação das explanações feitas pe lo Sr. Secretário 
e demais assessores da SEGUP. 

O que mai s houver. 

18:00 h - Encerramento da Sessão . 

Macapá, 08 de julho de 1983 

SALOMÃO ALCOLUHBRE 
Pres idente do CTA 
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PREFEI TURA MUNICI PAL DE HACAPÁ 
GABI NETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 3 1/83 - PMM. 

Regulamenta a Lei n9 0 13 , de 16 de novembro de 1973 , que 
d ispõe sobre a Concessão para Exp lo r ação do Se rv i ço de 
Trans porte Co l e t ivo , e Pe rmissão pa r a explo ração de linha a 
t (tul o precá r io . 

O Prefeito Munici pa l de Macapá , usando das atribuições 
que lhe são confer idas pe lo art. 34 , da Lei n9 6 . 448 , de 11 
de ou t ubro de 1977 , e tendo em vis t a o disposto no art . 49 
da Le i Mun icipa l n9 0 13 , de 16 de novembro de 1973 . 

DECRETA: 

Art . 19 - Fica apr ovado o Regu lamento do Ser viço de 
transporte Cole tivo Urbano e Inte rurbano do Munic ípio de Ma 
capá , que com es t e baix~. 

Art. 29 - Este Decr eto ent r a r á em vigo r a pa r ti r desta 
data , r evogadati as d isposições em cont rário . 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBL IQUE- SE . 

Palácio 3 1 de Março , 30 de mar ço de 1983 . 

MURI LO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefe ito Mun icipal de Macapá 

CRISTOVAM SOARES DO NASC IMENTO 
Di r etor da Assessoria Ju r ídica 

REGULAMENTO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO E INTE 
••••••••••••••••••••=••••••••z••••••••••••••••••••••~••••--

RURBANO DO MUNIC{PIO DE HACAPÁ. 

-------------------------------
CAP ITULO I 

DI SPOSIÇOES PRELIMINARES 

Ar t. 19 - O Ser viço de Tr ansport e Co l e t ivo Urbano e In~ 
terurbano por meio de On ibus e Micro-ônibus r eger -se-á po~ 
lei pr ópr iaJ pe l o presente Regu l amento e por out r as normas 
comp l ementa res baixadas pe l a autoridade competente e , será 
executado diretamente pe l o Município , por entidades da Admi 
nist ração pública indireta ou exp l orado por pessoas f ísicas 
e/ou empresas privadas mediante concessão ou permissão . 

Par ágrafo Onico - Quando o se rviço fo r exp l or ado por 
órgãos próprio da Prefe i t ura, será obse r vado, no que couber 
as disposiçÕes da l ei espec í fica c as normas deste Regula
mento. 

Ar t . 29 - O Tr ansporte Co l etivo Urbano e Interurbano se 
rã operado por veículos para uso exc lusivo de passageiroS: 
bagagens e pequenos vo l umes , com pontos de or igem e destino 
fixa4os nos itinerários , estabelecidos pe l o Município. 

§ 19 - Não será enquadrado no d ispositivo acima o Ser
viço de Transporte Coletivo por meio de automóvel de alu
gue l disciplinado em r egulamento próprio. 

§ 29 - e proibido a cobrança de qualquer tarifa de bag~ 

gens e pequenos volumes , de natureza pessoa l . 

Ar t . 39 - Depende rá de permissão do Município, a execu
ção do serv i ço de transporte coletivo por pessoas físicasou 
jurídicas , destinado a atender exclusivamente seus emprega
dos , associados e/ou estudantes , embora sem fins lucrativo& 

Art. 49 - São objetivos básicos do Transporle Col etivo , 
de passageiros por Õnibus e micro- Õnibus, a segurança , a 
economia e o conforto dos usuários. 

Art . 59 - O controle e fisca lização do Serviço de Trans 
po r te Coletivo Urbano e Interurbano será exercido pelo Or= 
gão competente do Mun icípio. 

Parágrafo Onico - Compete a autoridade investida dos p~ 
deres previstos neste artigo, planejar , conceder, permitir, 
investir , fiscalizar e proceder estudos tarifários para as 
di versas modalidades de l inhas , levando em consideração a 
apuração dos custos e a jusla remuneração do capital inves
tido. 

Art . 69 - Entende- se por Transporte Coletivo pa ra efe i
to deste Regulamento o Serviço PÚb l ico Regula r e Contínuode 
Transpor te de Passageiros em Onibus e Mic ro-Õnibus que per
correm linhas estabelecidas entre pontos previamente delimi 
t ados , segundo itinerár ios e horários determinados , median= 
t e pagamen t o i ndividual de passagens fixadas pelo Município. 

Ar t . 79 - Conside r a r-se-á atendido o mercado de trans
por t e , quando o coeficiente de utilização do serviço exis
tente, ve r ificado mediante procedimento estatístico períodi 
co , não for superior nem inferior em 20% ( vinte por cento) 
do va l o r considerado na composição ta r ifária . 

§ 19 - Para efeito de verificação do atendimento ao pú
blico os levantamentos estatísticos , serão realizados em pe 
ríodos regulares ou se for julgado necessário , excepeciona! 
menLe a qua lquer tempo . 

29 - Comprovada a carência de transporte , a auto r ida
de competente determinará, aumento de frequênc ia, na propor 
ção necessária às empresas concessionárias operantes nas r e:! 
pectivas linhas. 

§ 39 - Se o índice de aproveitamento de qualquer linha, 
consider ado o número de lugares oferecidos , for inferior em 
20% (vinte por cento) ao valor considerado na composição ta 
rifária, a autoridade competente deverá determinar a redu= 
ção da frequência , na proporção necessária à satisfação da
que l e va lor . 

CAPÍTULO 11 

DAS LINHAS E ITINERÁRIOS 

Art . 89- As linhas de Transportes Coletivos de passa
geiros no ãmbito municipal, é o serviço regular, executado 
segundo regras operacionais especí ficas , com itinerários , pa 
radas e terminais prefixados em função da demanda. -

19 - As linhas de Transporte Coletivo de que Lrata es 
te artigo, são esLabelecidas entre pontos de or i gens e dcs= 
tinos prefixados nas categorias seguinte~: 
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I - Linha Urbana (or iginal ou principal) e a linha reg~ 
lar caracterizada por grande rotatividade de passageiro, 
destinada a atender demanda de acentuado volume, podendo co 
brir mercados intermediários atraves de seccionamentos. 

li - Linha Rodoviária e a linha regular caracterizada 
por nível superior de conforto a passageiros transportados, 
exclusivamente sentados e destinada atender demanda direta 
ou nao. 

III - Linha Complementar e aquela que se estabelece .em 
função de outra or i ginal ou principal já explorada, envol
vendo mercado já atendido indiretamente por esta ou mercado 
de exploração não rentável. 1 

IV - Linha Experimental é aquela estabelecida para o i~ 
teresse público, mediante verif i cação de sua efetiva viabi
lidade, até que seja ultimada a concorrência pÚblica previ~ 
ta no regulamento. 

§ 29 - Para a criação de linhas se faz necessário: 

I - Prévio levantamento estatístico, destinado a compr~ 
var as necessidades do transporte coletivo pelos usuários; 

II - Estudo das conveniências sócio-econõmicas de exp l~ 
ração da respectiva linha; 

III - Presquisa de situação de área de influência ecômi 
ca abrangida com o objetivo de evitar interferência danosã 
com linhas existentes . 

§ 39 - As linhas de que trata este artigo 
das por classe, a critério do Orgão Municipal 
sando a perfeiLa execução dos serviços pelas 
rias. 

serão dividi
competente,vi 
concessionã-

Art. 99 - Constituirá nova linha a alteração de intine
rário, supressão no trecho e prolongamento do percurso que 
represente mais de 50% ( cinquenta por cento) do percurso 
anterior. 

Art. 109 - Itinerário é o percurso entre os terminais de 
origem e destino de linha, previamente determinado e defini 
do pelas vias e locais atendidos. 

Art. 119- Considera-se t erminal, os pontos de origens 
e destinos de uma linha prefixados. 

Art. 129 - Subtende- se por modificação parcial de itin! 
rário o serviço complementar , que mantenho os mesmos termi
nais da linha regular, em função da qual se estabe lece e 
percorre itinérário parcialmente diverso desta. 

CAP1TULO III 

DO PLANEJAMENTO 

Art. 139 - O Orgão competente elaborará o Plano de 
Transporte de Passageiros por meio de Onibus e Micro-Onibus 
contendo as linhas de ação para a operação de transporte de 
passageiros no âmbito Municipal. 

§ 19 - Na e laboração do Plano será procedido o levanta
mento das necessidades locais , mediante estudo e observân-
cia de critérios uniformes quanto do seu r egime de explora
ção, através de permissão ou concessão, nos termos do pre
sente Regulamento. 

§ 29- O Plano apresentará as linhas de ação em todosos 
aspéctos relacionados com o Serviço de Transporte de Passa 
geiros , objetivando atingir um período nunca superior a 1Õ 
(dez) anos, considerando as disposições deste Regulamento. 

§ 39 - O Plano de Linhas poderá ser periodicamente atu
alizado, com vista ao atendimento das necessidades do servi 
ço de transporte do Município. 

Art. 149 - Elaborado o plano de linhas de transporte ur 
bano e interurbano, o Orgão Executor submeterá a apreciaçãÕ 
e aprovação do Poder Executivo Municipal. 

CAPITULO IV 

DAS NORMAS DE EXPLORACÃO DO SERVIÇO 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 159 - A exploração do Serviço PÚblico de Transpor
te Coletivo Urbano e Interurbano de Passageiros por ônibH&t 
e Micro-ônibus será executado pela Administração PÚblica H~ 
nicipal, por entidade da administração indireta ou por pes-

soa física e/ou empresas privadas que obtiverem permissãoou 
concessão na forma da l egis lação aplicável, 

Parágrafo Onico - Os executores dos serviços são obrig~ 
dos a cumprir os itinerários, horários, tarifas e outras de 
terminações da autoridade municipal competente. 

Art. 169 - A exploração do Serviço de Tra~sporte Col~ti 
vo por empresas de iniciativa privada dar-se-a por permls
sao ou concessão nos termos deste Regulamento e de outras 
normas complementares. 

Art. 179 - e proibido a transferência de linhas explor~ 
das por cada empresa permissionária ou concessionária , sem 
prévia e expressa anuência do Orgão Municipal competente 
observadas as disposiçÕes deste Regulamento e outra~ compl~ 
mentares editadas neste sentido, sob pena de cassaçao da 
permissão ou concessao. 

Art. 189 - As empresas permissionar1as ou concessioná
rias do Serviço de Transporte Coletivo , ficam obrigadas a 
r emeter na periodicidade determinada , ao Orgão competente o 
boletim estatístico do movimento de passageiros transporta
dos e o demonstrativo dos custos operacionais dependentes e 
independentes , de conformidade com o modelo padrão estabel~ 
cido pelo mesmo Orgão. 

Art . 199 - As empresas permissionar1as ou concessioná -
rias, ficam também obrigadas a apresentar o balanço patri~ 
nial e demonstrativo das contas lucros e perdas correspon
dentes ao exercício anterior. 

Art. 209 - Fica proibido incluir ou retirar veículos de 
uma linha para outra sem a prévia autorização do Orgão Muni 
cipal competente. 

Art . 219 - O Orgão Municipal competente fará avaliações 
periódicas sobre o nível de atendimento das l inhas e deter
minará ao concessionário ou permissionárió que proceda sua 
imediata normalização, quando entendê-las deficientes. 

§ 19- Se a deficiência de atendimento for decorrentede 
insuficiência de veículos será o concessionário ou permissi 
onário notificado para dentro do praso fixado · restabelecer 
o número adequado de ônibus , seja por reativação dos exis
tentes, seja por aquisição de novos . 

§ 29 - No caso do concessionário ou permissionário de
clarar-se impossibilitado de normalizar os serviços ou efe
tivar em prazo hábil as medidas determinadas, poderá o Or
gão Municipal competente , autorizar a participação de outro 
concessionário ou permissionário em linha onde o atendimen
to esteja sendo insuficiente. 

Art . 229- As empresas permissionárias ou concessioná
rias são obrigadas a franquear aos fiscais do Orgão Munici
pal competente , os escritórios, garagens , depósitos, veícu
los e outras dependências, fornecendo-lhes todas as inform~ 
çÕes solicitadas, assim como colocar passes livres para o 
desempenho das atribuições .designadas. 

Art. 239 - As empresas não poderão alterar os itinerá -
rios prefixados para as respectivas linhas, sem que haja au 
torização pelo Orgão Mun1cipal competente. 

Art. 249 - Quando mais de uma empresa executar o servi
co de transporte , na mesma ligação, o 6rgão compentente es
tabelecerá frequência diferenciada, para disciplinar a dis
tribuição dos horários. 

Art. 259 - o Orgão Municipal competente poderá em casos 
excepcionais, a seu crit~rio , estabelecer serviços espe
ciais de t ransportes , nos dias de jogos esportivos, festivi 
dades , comemoraçÕes cívicas e outros . -

Parágrafo Onico - Nos casos de que trata este artigu , os 
itinerários e os preços de passagens serão previamente esta 
belecidos pelo Exucutivo Municipal. 

Art. 269 - O veículo que for retárado da linha , em de
corrência do término de sua vida útil (dez anos) ou em caso 
de força maior, a empresa deverá providênciar baixa de re
gistro do mesmo nos órgãos competentes. 

Par ágrafo Onico - Na retirada do veículo de que 
este ar tigo , será feita a imediata.substituição por 
veículo, observado as normas deste Regulamento . 

trata 
outro 

Art. 279 - Havendo impossibilidade de qualquer veículo , 
prosseguir viagem na respectiva linha, os passageiros paga
rão apenas o valor correspondente a cada percurso do termi
nal percorrido , devendo ser devolvida a importância refere~ 
te a outros percursos não completados. 

flfl • t 
DDCUMEilTaceo 

11 Ull l E.....,. 
lff;tSL!'nYII . C 11!'1 
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Parágrafo Onico - Tratando-se de passagens de preços u
nico, os passageiros nada pagarão, sendo-lhes devolvidas as 
quantias pagas antecipadamente. 

SECÇÃO 11 

DO REGIME E EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

Art. 289 - Os serviços serão executados, de acordo com 
u padrão técnico operacional estabelecido pelo Município , me 
diante viagens ordinárias , extraordinárias ou múlt iplas obe 
decendo as linhas c seus itinerários prefixados. 

Art. 299 - As empresas transportadoras deverão obedecer 
os horários c itinerários es tabelecidos , conduzindo os pas
sage iros e suas bagagens ao ponto de destino. 

Art. 309 - Os horários de viagens decorrem da demanda e 
podem ser aumentados, reduzidos ou alterados em função de 
gerar variações ou do interesse público. 

19 - A alteração de horário poderá ser feita de ofí -
cio ou a r equerimento do concessionário ou permissionário. 

§ 29- Cada linha possuirá seu programa de itinerários' 
c horários devidamente aprovados e fiscalizados pelo órgão 
municipal competente. 

Art. 319 - Havendo interrupção de viagens nas linhas in 
t"rurbanas, decorrentes de fenõmcno natural, causado por ma 
condição de tráfego ou por defeitos mecânicos no veículo ou 
proveniente da ação da autoridade, a empresa transportadora 
será obrigada fornecer alimentação c pousada aos passagei
ros, quando for o caso. 

§ 19 - Nos cas~s previstos nes te artigo, a transportado 
ra providenciará meios imediatos de transportes para os pa~ 
sagciros. 

§ 29 - O cumprimento das obrigações acima prevista, não 
exime a transportadora das penalidades que estiver sujeita. 

39 - Em qualquer das causas de interrupção previstas 
no caput deste artigo , a empresa transportadora fica obriga 
da a comunicar imediatamente ao Orgão Municipal ,competente 
especificando as circunstãncias .que originarem o even t o. 

SECÇÃO Ill 

Dt\S PERHISSOES 

Art. 329 - Dependendo de conveniência do serviço e aos 
interesses da comunidade , o Município outorgará permissãoàs 
pessoas jurídicas ou físicas para explorar o Servi ço de 
Transporte Coletivo a título precário ou em caráter excepcl 
ona l. 

Art. 339 - A outorga de permissão indcpcnde de conoor
rência , e sera dada nos seguintes casos: 

I - Para transporte eventual, sem caráter de linha; 

II - Para transporte próprio de pessoas físicas ou jurí 
dicas destinado a atender exclusivamente seus empregados,as 
saciados e/ou estudantes , embora sem fins comerciais; -

III - Para linha autõnoma que vier a ser criada por exi 
gên~ia do interesse pÚblico em caráter experimental; 

IV - No período que antecede o julgamento de concorren
cia, e até que o concessionário efetivo inicie a execuçãodo 
contrato. 

Parágrafo Onico - Os prazos das permissões serao os se
guintes: 

a) para transporte eventual, o que for necessário ao p~ 
ríodo transitório; 

b) para os demais casos , de até um ano fixado no despa
cho de deferimento. 

Art. 349 - As permissões serão dadas mediante alvará de 
licença nos casos dos (tens I e 11 do artigo anterior e, 
termo de permissão nos casos dos {tens III e IV do mesmo ar 
tigo. 

Art. 359 - O termo de permissão será firmado pela auto
ridade Municipal competente, por representante l egal do (a) 
permissionário (a), do qual constará: 

a) local e data da assinatura: 

b) qualificação das partes; 

c) fundamento l ega l da permissão; 

d) que a pe rmis são é dada a título precarlo ou em cara
ter excepcional, podendo cesar, a qualquer momento , por con 
veniência administrativa , sem que caiba ao permissionário , 
reclamação ou indenização. 

e) objeto de execução e exploração do serviço; 

f) conjuntos de obrigações do permissionário; 

g) indicação de que a fixação das tarifas cabe ao executivo 
municipal, bem como o reajustamento periódico mediante De
creto. 

h) designação de itinerários e terminais; 

i) prazo de duração da permissão; 

j) pontualidade dos veícu los nos horários prefixados; 

k) outras condições que se fizerem necessárias. 

Art. 369 - As permissões teem caráter individual , e PO! 
tanto não podem ser transferidas. 

Art. 379 - A permissão considerar-se-á automaticamente• 
extinta com a decorrência do prazo de vigência para a qual 
foi permitida , ou quando estiverem satisfeitas as finalida
des para a qual foi dada. 

Art. 389- A permissão será revogada nos seguin t es ca-
sos : 

- Deixar de cumprir o permissionário as condições es
tipuladas no respectivo termo ou das que constarem no pre
sente Regulamento ou em Lei Própria; 

II - Ocorrendo poralização injustificável do serviço p~ 
lo permissionário . 

Parágrafo Onico - Nos casos de que trata este artigo a 
autoridade Municipal competente , expedirá ato revogatórioda 
respectiva permissão. 

Art. 399 - A permissão sera declarada caduca: 

I - quando o permissionário nao iniciar o serviço 
prazo estipu lado ; 

II - pelo abandono total ou parcial do serviço; 

no 

lii - ocorrendo falência ou insolvência do permissioná
rio ou dissolução da firma. 

Parágrafo Onico - A autoridade Municipal competente ex
pedirá o ato declaratório de caducidade de permissão. 

Art. 409 - No ato da permissão, a pessoa jurídica ou 
física deverá apresentar os seguintes documentos: 

I - Apólice de seguro de responsabilidade civi l de 
veículo; 

li - Comprovante de pagamento da TRU atualizada; 

III - Certificado de registro do veículo; 

cada 

IV - Comprovante de vistoria do veículo, efetuado pelo 
DETRAN; 

V - Outros documentos, a critério do Municipio, quando 
j~lgar necessirio. 

Parágrafo Onico - A não apresentação dos documentos pre 
visto no artigo acima, ficari o interessado automaticamente 
impossibi litado da permissão. 

SECÇÃO IV 
DAS CONCESSOES 

Art. 419 - O Serviço de Transporte Coletivo Urbano e In 
terurbano por meio de Onibus e Micro-õnibus , poderá ser ex= 
plorado por pessoas jurídicas mediante contrato de conces -
são, precedido de concorrência pública nos termos da l ei 
própria e deste Regulamento. 

Art. 429 - O contrato de concessão conterá em síntese 
direitos e obrigações, bem como sujeição a este Regulament~ 
normas complementares e demais legislaÇões aplicadas ao 
caso . 

Art. 439 - Ao concessionirio ~ue cumprir as condiçÕes 
cont r atuais e as normas estabelecidas na Lei especifica e 
neste Regul amento, será garantido o prazo de validade da 
concessão até 12 (doze) anos. 
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Art. 449 - Na exploração do serviço , a empresa conces -
sionária se obrigará a operar com veículos de vida útil má
xima de 10 (dez) anos. Findo o prazo deverá fazer substitui 
cão por ônibus novos os de vida útil vencida, sob pena de 
apreensão destes. 

Parágrafo Onico - Contar-se-á o prazo de vida útil eco
nômica prevista neste artigo, da data da aquisição do veícu 
lo novo, comprovada pela fatura. 

Art. 459 - Na formalização do contrato a ser assinado pela 
empresa concessionária, esta se obrigará a cumprir o segui~ 
te: 

I - Executar o serviço de modo satisfatório , observando 
as exigências des te Regulamento, bem como assim as normas 
complementares e as disposiçÕes da Lei n9 013 , de 11 de no
vembro de 1973 ; 

li - Cumprir os horários estabelecidos, os itinerários 
e terminais previamente determinados; 

III - Cobrar os preços tarifários estabelecidos pelo Mu 
nicípio; 

IV - Iniciar o serviço no prazo determinado e 
até 60 (sessenta) dias após o·término do contrato 
cessao a qualquer título; 

mante-lo 
ou sua 

V - Além das pena lidades, responderá pelos prejuízos de 
correntes da i n te rrupção do serviço e dos acidentes motiva= 
dos pela má conservação dos veículos ou por culpa de seus 
empregados ; 

VI - Segurar em companhia idônea os ve ículos e os passa 
geiros , contra acidentes, nos limites da Legislação perti = 
nente . 

VII - Tratar com urbanidade e respeito os usuários e os 
agentes da administração pÚblica; 

VIII - Afastar os empregados da emp r esa , cuja perman~n
cia no se rviço seja julgada inconveniente ; 

IX - Responde r, por si e seus prepostos por danos causa 
dos ao Município ou a terceiros , por dolo ou culpa; 

X- Comprovar a propriedade dos veículos utilizados; 

XI - Retirar de circulação o veículo que completar 10 
(dez) anos de vida útil , substituindo por outro que atenda 
as exigências do artigo 44 deste Regulamento ; 

XII - Conceder, mediante apresentação de credenciais 
passagens gratuitas aos fiscais de tráfego, quando em servi 
ço; 

XIII - Estabelecer o uso de uniforme, condizente com a 
espécie do serviço, para o pessoal do tráfego e exigir -lhe 
perfeito estado e asseio ; 

XIV - Registrar na Prefeitura a empresa, individual ou 
sociedade, devidamente constituída, mediante documento há
bil, bem como os nomes e números dos motoristas, cobradores 
e trocadores empregados em seus serviços , apresentando as 
respectivas carte iras profissionais; 

XV - Operar com o número de veículos necessar1os ao 
atendimento de cada linha e de acordo com as definições es
tabelecidas pe la Prefeitura; 

XVI - Executar os serviços auxi liares, quando verifica
da a sua necessidade e por requisição do Orgão Munic ipal 
competente ; 

XVII - Manter em reserva o número s ufic i ente de veícu
los para atender os casos de emergências, decorrentes das 
retiradas de veículos de c irculação das respectivas linhas; 

XVIII - Cumprir as obrigações tributárias a que estiver 
sujeita. 

§ 19 - Além dos casos acima previstos constará do con-
trato de concessão : 

a) qualificação das partes contratantes ; 

b) local e data da assinatura do termo; 

c) fundamento legal concessão; 

d) objeto de execução e exploração dos serviços; 
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e) indicação de que a fixação das tarifas cabem ao Exe
cutivo Municipal , bem como o reajustamento periódico , medi
ante Dec reto. 

f) prazo de duração da concessão por 12 (doze) anos ou 
quando inferior , com direito a prorrogação até completar es 
se tempo por disposição do artigo 19 , da Lei n9 013/73-PMMi 

g) forma de caducidade ou cassação nos t ermos dos arti
gos 23 e 24 da Lei n9 013/73-PMM; 

h) as linhas ou c lasses de linhas com os respectivos i 
tinerá r ios , correspondente a concorrência ; 

i) a obrigatoriedade de vistoria periódica dos veículos 
pelo ór gão competente da Secretaria de Segurança PÚblica do 
Território; 

j) as penalidades ; 

1) indicação do foro competente para dirimir quaisquer , 
litígios decorrentes do contrato ; 

m) a obrigatoriedade de aumento de frota para atender a 
demanda do serviço , correrá por inclusão de veículos novos, 
observado inclusive as disposiçÕes do art. 21 deste Regula
mento. 

§ 29 - Correrão por conta da empresa concessionária as 
despesas que inc idam ou venham a incidir sobre o contrato. 

Art. 469 - Será publicado no Diário Oficial do Territó
rio o extrato do cont rato que contenha , no mínimo o local e 
a data de sua ce l ebração, seu fundamento, a qualificaçãodas 
partes, o objeto e o prazo de duração da concessão. 

Art. 479- A cassação de concessão será precedida de in 
quérito administrativo , assegurando-se o mais amplo direitÕ 
de defesa. 

§ 19 - O inquérito será instaurado apenas quando , o con 
cessionário for notificado a corrigir as irregularidades ou 
ilegalidade, e não saná-las no prazo de 8 (oito) dias . 

§ 29- Será dispensado o inquérito nos seguintes casos: 

a) ·nao início do serviço no prazo marcado; 

b) abandono total ou parcial do serviço ; 

c) ocorrendo paralização injust i ficáve l do serviço. 

§ 39- Cassada a concessão, a empresa transportadoranão 
terá direito a indenização. 

Art. 489- A Concessão somente será transferida com a 
prévia e expressa anuência do · Poder Municipa l competente , 
mediante prova de idoneidade financeira , a capacidade técni 
ca do sucessor e atendimento, por este , das condições esta= 
belecidas neste regulamento e em lei própria . 

Art. 499 - A transformação da na tureza jurídica da con
cessionária e as alterações .de sua razão social não caracte 
rizam a extinção da concessão. 

CAPÍTULO V 

DA CONCOR!ttNCIA 

SEÇÃO I 

DISPOSICOES GERAIS 

Art. 509 - O Orgão Munic ipal competente promoverá lici
tação pública na modalidade ·de concorrência para exploração 
de serviço de transporte coletivo urbano ~ interurbano por 
meio de ônibus e micro-ônibus . 

§ 19 - A partic ipação implica na aceitação integra: e 
irretratável dos termos do ato convocatório, seus poss1veis 
anexos e inscrições pertinentes, bem como na observância da 
Legislação vigente e deste Regulamento; 

§ 29 - Concluída a concorrênc ia, será outorgado ao lic i 
rance vencedor contrato de concessão, observado a legisla~ 
çâo pertinente e a disposição do art. 45 e demais normasdes 
te Re gulamento . 

Art. 519 - Serão postas em concorrência pública as li
nhas, grupos ou classes de linhas exi stentes no Município e 
as que forem criadas posteriormente . 

Art. 529 - Na formalização da concorrência pública deve 
rã ser obedecido as seguintes condiçÕes: 
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I - Prepação do edital convocatório que sera pub l icado 
com o prazo mínimo de 15 (quinze) dias , e conterá: 

a) local, dia e hora da realização da concorrência; 

b) autoridade que receberá a proposta; 

c) forma e : condiçã~ da formalização das propostas; 

d ) critério de julgamento; 

e) linhas , grupos ou c lasses de l i nhas a serem concedi
das com os respec tivos it inerários , terminais e horários; 

f) número mínimo de veículos para cada linha; 

g) características dos veícu los; 

h ) capital mínimo integralizado; 

i) cauçao a serem prestadas; 

j) capacidade t écnica e idoneidade financeira do lici
tante; 

1) personalidade juríd ica do Lic itante; 

m) pr azo para o início dos serviços; 

n) quitação de tributos federais, estaduais e 
pais; 

muni c i-

o) outros documentos que forem julgados necessários; 

p) l ocal em que serão prestadas informações sob re a con 
corrência . 

li - Após a fase preliminar ocorrerá a abertura das pr~ 
postas devidamente assinadas e entregues em envelopes lacra 
dos, não podendo conter emendas, rassuras ou ressalvas, e 
as quantias e prazo de validade serão escritos por extenso 
e em algarismos. 

111 - Fase de habilitação preliminar destinada a compro 
var a qualif[cacão dos concorrentes , da qual precederá sem~ 
pre à aber tura das propostas, donde será examinada a docu
mentação relativa a personalidade jurídica , capac idade téc
nica, idoneidade e capacidade financeira, apresentada em 
envelope separado . 

§ 19 - Os documentos referentes à personalidade jurídi
ca são os seguintes: 

a) Registro aa Junta Come r cial , quando o licitante for 
firma individual . 

b) Ato Constitutivo ou estatuto em vigor , arquivado nos 
órgãos competentes, quando se tratar de sociedade em geral; 

c) Célula de Identidade , CPF , Título de Eleitor e Certi 
ficado de Reservista do titular, quando firma individual ou 
dos diretores, quando se tratar de sociedade em geral. 

§ 29 - Os documentos referentes à capacidade técnica são 
os seguintes: 

a) comprovante de experiência na área de transporte co
l etivo ou corre lata, quando houver; 

b) prova de concessão ou permissão para exploracão de 
serviço pÚblico na modalidade licitada, quando houver; 

c) relação de veícu l os de ·transportes coletivos , insta
lações e equipamentos da propriedade ou locados pelo lici
tante; 

d) organograma do licitante, com indicação de cargos , 
funções e qualificações do pessoal, inc lusive a l otação nu
mérica de cada setor ; 

e) oertificados de registro dos veículos; 

f) comprovantes dos pagamentos atualizados da TRU; 

g) comprovante de vistoria de cada veículos expedido p~ 
lo DETRAN; 

h) apólices de seguro de responsabilidade civil , 
veículos; 

i) outros documentos pertinentes, quando exigidos 

dos 

no 

ato convocatório da licitação. 

§ 39 - Os documentos referentes à idoneidade e capacid~ 
de financeira são os seguintes: 

a) Inscrição do Cadastro Geral de Contribu i ntes do Hi
nistério da Fazenda-CGC; 

b) quitação com as fazendas Federal , Estadual e Munici-
pal; 

c) quitação com a contribuição sindical de empregados e 
empregador es; 

d) prova de situação r egula r perante: 

- Previdênc ia Social; 

- Delegac ia Regional do Trabalho; 

- Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

- Programa de Integração Social - PIS ; 

- Fundo de Investimento Social - FINSOCIAL. 

e) Certidão negativa de execução civil e protestos 
títulos; 

de 

f) balanços relativos aos 2 (dois) últimos exercícios; 

g) comprovante de prestação de garantia , quando exigid~ 

h) outros documentos pertinentes, quando exigidos no ato 
convocatório da licitação. 

Art. 539 - A publicação da concorrênc ia será assegurada 
med iante a fixação de exemplar do edital no l ugar própriode 
fác il acesso ao público, e pela publicação no Diário Ofici
al l ocal e na imprensa diária , no prazo previsto em Lei, de 
notíc ia resumida sobre o objeto de licitação , o local, dia 
e ho ra de abertura da proposta , bem assim, a indicação do 
local em que os interessados poderão obter exemplar do ato 
convoca tório. 

Art. 549 - à Prefeitura é reservado o direito de acei
tar uma das propostas ou rejeitar todas , anulando a concor
rência por conviência administrativa não cabendo aos concor 
rentes qualquer indenização. 

Art. 559 - Não serão consideradas as proposlas que fo
rem feitas em desacordo com este Regulamento e do edital de 
concorrência. 

Art. 569 - Somente poderão part1c1par de concorrência 
brasileiros natos ou naturalizados, empresas ou firmas com 
maioria de sócios ou de diretores brasileiros natos, idône
os e possuidores de capacidade técnica e financeira compro
vadas. 

Art. 579 - Será nomeada com antecedência, comissão espe 
c ial compostas de 5 (cinco) membros de reconhecida idoneidã 
de e capacidade , a qual caberá examinar , emitir parecer so~ 
bre as propostas e oferecer laudo escrito do julgamento. 

SEÇÃO 11 

DO PROCESSAMENTO 

Art. 589- No dia, hora e local fixado no edital a co
missão de licitação, receberá os envelopes lacrados de cada 
licitante, rubricará os que contém as propostas e procederá 
à abertura dos enve lopes da documentação exigida na habili
tação preliminar, transmitirá o conteúdo desses envelopes ao 
conhec imento dos lic itantes presentes à sessão e , a seguir, 
decidirá se a abe rtura dos envelopes contendo as propostas' 
será realizada nessa mesma sessão ou em outra. 

§ 19 - A fase de habilitação preliminar, objetiva ava
liar a capacidade do licitante para a exploração dos servi
ços , considerandO-se os seguintes aspectos : 

I Atendimento às condições estabelecida neste Regula
mento e no Edital de Lic itação ; 

li - Capacidade Técnica; 

III - Idoneidade e capacidad~ fina~ceira; 

IV - Regularidade quanto aos aspéctos l egais . 

§ 29- O licitante que não atende r aos requisitos paraa 
habilitação preliminar. Será desde logo, declarada inabili-
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tado e, consequentemente. iliminado da licitação, devolven
do-se-lhe a proposta no estado de inviolabilidade em que fo 
ra apresentado. 

Art. 599 - Concluída a fase de habilitação preliminar, a 
comissão de licitação, na mesma sessão ou em outra previa
mente marcada, fará abertura dos envelopes das propostas ! 
dando conhecimento das mesmas aos licitantes presentes · a 
sessao. 

Parágrafo Onico - As propostas serão rubricadas pelo 
Presidente da Comissão e por um dos licitantes presentes 
escolhido de comum acordo pelos demais . 

Art. 609 - Ao final de cada sessão de licitação será la 
vrada ata ou r elatório circunstanciado mencionado as ocor ~ 
rências de interesse para o julgamento, da licitação, assi
nado pelos membros da Comissão de Licitação e pelos licitan 
tes presentes à sessão. 

Art. 619 - A Comissão de Licitação poderá solicitar dos 
licitantes quaisquer informações ou esclarecimentos comp le
mentares, admitida a regularização na fase de habilitação 
preliminar e vedado qualquer alteração nas propostas. 

Parágrafo Onico - As dúvidas ou emissões serão resolvi
das pela comissão. 

SEÇÃO III 
DO JULGAMENTO 

Art. 629 - Cabe a Comissão Especial o julgamento preli
minar da licitação. 

19 - No julgamento serão considerados os critérios a
baixo fixados em decorrência de interesse do serviço pÚbli
co: 

I - A experiência dos licitantes na exploração do servi 
ço de transporte coletivo ou assemelhado; 

II - A estrutura administrativa e operacional dos lici
tantes e sua adaptação e disponibilidade à exploração dos 
serviços licitados, notadamente quanto as instalações, equl 
pamentos, qualificação de pessoal e veículos; 

III - A qualidade dos serviços que cada licitante se 
dispõe a explorar, observados as condições exigidas neste 
Regulamento e no Edital de Convocação. 

§ 29 - As propostas que não contiverem condições consi
deradas satisfatórias consoante as exigências deste Regula
mento e do Edital de Convocação serão automaticamente elimi 
nadas, bem assim, as que possuírem vícios relevantes ou in~ 
sanáveis , tanto na forma como no conteúdo . 

§ 39 - Não serão consideradas ofertas baseadas no 
dispuser a proposta mais vantajosa. 

que 

§ 49 - As propostas não eliminadas serão classificadas , 
pela Comissão de Licitação por ordem de qualidade, cabendo 
a esta recomendar a adjudicação dos serviços ao licitante 
classificado em primeiro lugar. 

Art. 639 - Concluída a fase classificatória a Comissão' 
de Licitação emitirá laudo escrito do resultado de classifi 
cação dos licitantes para a devida homologação pelo Prefei~ 
to Municipal. 

Art. 649 - Após o julgamento final dos licitantes vence 
dores serão convocados para assinar o res pectivo contratÕ 
dentro do prazo previamente estabelecido. 

§ 19 - Antes da celebração do contrato para exploração, 
do serviço, poderá ocorrer desclassificação, nos seguintes 
casos: 

I - Quando o licitante, convocado para assinar o termo, 
nao comparecer no prazo estabelecido ou deixar de satisfa-
zer os requisitos legais exigidos para a celebração. 

II- Quando for comprovado a ocorrência de algum fatoou 
circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da lici
tação que desabone sua idoneidade ou sua capacidade finan
ceira, administrativa, técnica ou operacional para explora
ção dos serviços. 

§ 29 - O licitante desclassificado nos termos do pará
grafo anterior, não terá direito a qualquer indenização,não 
·podendo participar de outra licitação que tenha o mesmo ob
jeto, até que seja comprovada a sua plena reabilitação fi-

cando ainda, sujeito a outras sanções cabíveis . 

§ 39 - Havendo desclassificação, poderá ser chamado ou
tro licitante para celebrar o contrato, obedecendo a ordem, 
de classificação. 

SEÇÃO IV 

DA RECONSIDERAÇÃO E DO RECURSO 

Art. 659- Da decisão da Comissão de Licitação referen
te à fase de habilitação preliminar, caberá pedido de recon 
sideração à própria Comissão, no prazo de 48 ( quarenta e 
oito) horas do conhecimento da decisão, com efeito suspensi 
vo. 

Art. 669- Do julgamento da licitação, caberá recursoao 
Chefe do Executivo Municipal, com efeito devolutivo, no pra 
zo de 48 (quarenta e oito) horas , apartir do conhecimentodõ 
respectivo julgamento, de sua afixação em local próprio ou 
em sua publicação. 

Art. 679 - Havendo recurso, abrir-se-á vista aos demais 
licitantes para impugnação, se o desejarem, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas . 

Art. 689 - Os pedidos de reconsideração e os 
serão objeto de decisão fundamentada pela Comissão 
autoridade competente, indicando expressamente se 
cer ou modifica a decisão ou ato anterior. 

recursos 
ou pela 
permane-

CAP!TULO VI 

DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS 

SECAO I 

DISPOSIÇ0ES GERAIS 

Art. 699 - A remuneração do serviço é o preço da passa
gem representado pela tarifa, para garantir o custo da exe
cução operacional das empresas transportadoras. 

Art. 70 - Na fixação das tarifas de passagens do trans
porte coletivo, serão considerados, em todos os seus compo
nentes, o custo operacional dos serviços e a justa remunera 
ção do capital investido. 

Art. 719 - A fim de possibilitar a coleta uniforme dos 
dados necessários à elaboração da composição tarifária,o Or 
gão Municipal competente poderá estabelecer planos-padrões 
de contas para escrituração das tranportadoras e modelos im 
pressos para registro. 

Art. 729 - As transportadoras sao obrigadas a fornecer 
quando solicitadas: 

I - Os dados estatísticos atualizados; 

II - Os elementos contábeis indispensáveis ao 
tarifário. 

cálculo 

Parágrafo Onico - Quando julgado necessar1o poderá 
efetuada auditoria na escrituração da transportadora, 
verificação da axatidão das informações prestadas. 

Art. 739 - Será gratüito o transporte: 

I - De crianças até 5 (cinco) anos de idade, desde 
ocupem o mesmo acento do acompanhante, se for o caso; 

ser 
para 

que 

li - Do pessoal em serviço c redenciado pelo Ogão Munici 
pal competente; 

III - De pessoas amparadas por lei. 

SEÇÃO li 
DAS TARIPAS 

Art. 749 - As tarifas asseguram a justa remuneração ao 
capital e permitem o equilíbrio econômico-financeiro das 
transportadoras. 

Art. 759 - As tarifas serao fixadas através de Decretos 
do Executivo Municipal, mediante estudos procedidos pelo or 
gão Municipal competente. 

Art. 769 - O processo de reajuste tarifário poderá ser 
iniciado mediante requerimento das transportadoras. 

Art . 779 - As tarifas serão revistas periodicamente, de 
modo a ajustá-las ãs variações de conjuntura setorial de 
economia dos transportes, capazes de justificar plenamente 
as majorações. 

\\ UI 0 I. 
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Art. 789 - São (2) duas as espécies de tar ifas: 

I - Comum, quando instituídas de modo padronizadas para 
as linhas regulares; 

II - Especial, instituídas especificamente para os ser
viços excepcionais. 

CAPITULO VII 
DA DISCIPLINA DO SERVIÇOS 

SEÇÃO I 

DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 799 - O Orgão Municipal competente procederá a fisca 
lização dos serv iços de transport e de que trata o presente 
Regulamento, objetivando a perfeita execução do transporte, 
r e lacionada com a segurança e eficácia do t r ansporte e a 
economia dos usuários . 

I 19 - Será procedida constante fi sca lização ao cumpri
mento das obrigações do permissionário e das cláusulas do 
contrato de conc~ssão, bem como os certificados de vistoria 
registros e dema"is documentos r eferentes à empresa, veículo 
e pessoa 1. 

§ 29 - O pessoa l incumb ido da fisca l ização terá Livre 
acesso e trânsito aos transportes e i nsta l ações das empre -
sas , mediante apresentação da identificação funcional , devi 
damente atualizada. 

Art. 809 - O Orgão Munic ipal competente poderá designar 
pessoas para examinar a esc r i t uração das transportadoras 
bem assim , proceder o Levantamento de suas contas. 

Art . 819 - Constatada qualquer i rregul a r idade no servi
co, o fi scal atuará imediatamente a empresa para aplicação 
das penalidade cabíveis. 

SEÇÃO Il 
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Art. 829.- As infrações aos dispositivos deste Regula -
mento serão pun idas de acordo com a gravidade e incidênci~ 
da falta, aplicando-se ao i nfrator as seguintes penalidades 

I - Advertência escrita; 

II - Multa; 

IIl - Cassação da permissão ou da concessao . 

19 - Cometidas simultaneamente (2) duas ou mais infra 
çÕes, aplicar-se-á a penalidade correspondente a cada uma. 

29 - Ocorrerá reinc idência quanto a mesma infração 
for cometida pelo mesmo agente no pe ríodo de um ano. 

39 - A reincidência implica na ap licação, em dobro , da 
multa correspondente. 

Art. 839 - Ocorrendo inobservância primária dos precei
tos deste Regulamento que não impliquem em cassação da per
missão ou da concessão , o infrator será punido com advcrtên 
cia, mediante notificação . 

Art. 849- O auto de infração será l avrado no momento em 
que esta for verificada e conterá , conforme o caso: 

I - Nome da Transportadora; 

Il - Nome do condutor do veículo ; 

III - Nome do causador da infração; 

IV - NÚmero de o rdem ou placa do veículo; 

V - Local, data e hora da infração; 

VI - Linha e Itinerário; 

VII - Infração cometida e dispositivo legal violado; 

VIII - Assinatura do autuante, t estemunhas c autuado. 

§ 19 - O auto se rá l avr ado no mínimo em 2 (duas) vias 
devendo a segunda via ser ent r egue ao infrator e a primeira 
via encaminhada a autoridade municipal competente. 

I 29 - No auto , quando possível será colhido o cientedo 
infrator ou preposto. 

§ 39 - Ocorrendo a recusa do i nfrator ou preposto a exa 
rar o ciente , o autuante consignará o fato no próprio auto. 

f. 
C li V 

§ 49 - Lavrado o auto de infração , não poderá se r inuti 
lizado , nem sustado o cur so do processo correspondente, de~ 
vendo o autuante apresentá-lo à auto r idade competente, ain
da que haja incorrido em erro ou engano no preenchimento , o 
que será obje t o de informaçÕes necessárias à correção . 

I 59 - Da infração caberá defesa, no prazo de 5 (cinco) 
dias Úteis contados do recebimento do auto, ou da notifica
ção por meio de aviso publicado no Órgão oficia l da Prefei
tura, ou no caso de remessa , através de protocolo. 

69 -
necessário 
hie rarquia 

Para apr eciação de defesa ou de recurso, quando , 
se rão r ealizadas diligências por funcionários de 
superior ao fiscal autuante~ 

Art. 859 - Da decisão que impuser a multa caber á recur
so voluntário para o Prefeito , no prazo de (5) cinco dias 
contado da ciência do despacho ou do recebimento do l ança-
mento da multa . 

Art . 869- A autuação nao desobriga o infrator de sanar 
icediatamente a falta que deu origem. 

Art . 879- As multas previstas neste Regulamento serão 
aplicadas pela autoridade do Órgão municipal competente , ob! 
dccendo os cri t érios em relação ao grau mínimo, médio ou ma 
ximo da infração de I (um) a 10 (dez) vezes a Unidade Fis~ 
ca l do Município. 

Art. 889- Na imposição da multa, c para graduá-la l e
var-se-á em conta: 

1 - A maior ou menor gravidade da infração; 

11 - As suas circunstâncias atenuantes ou agravantes; 

111 - Os antecedentes do infrator , com re lação as di sp~ 
sições deste Regulamento , da Lei n9 013/73-PMM e normas com 
plementares. 

§ 19 - g passível de multa de I (u~) a 2 (~uas) vezes a 
Unidade Fiscal do Município, as infraçoes segulntes: 

1- Ausência na parte externa ou interna dos veículosde 
avisos determinados pel o Orgão Municipal competente ou por 
exigência deste Regulamento; 

11 - Traje inadequado do pessoal em serviço nos veícu-
los; 

III - Conversa do motorista com os us uários, quando na 
direção do veículo; 

IV - Parada de veícu los fora dos pontos autorizados; 

v - Recursa de trõco aos passageiros; 

VI - Fal ta de urbanidade no tratamento dos usuários,sem 
prescindir do direito de reciprocidade de igual tratamento ; 

VII - Permitir o embarque e dcsembaruqe de passageiros 
fora óps pontos de paradas ; 

VIII - Fumar quando em se rviço , ou permitir que os us ua 
rios o façam; 
l IX - Inobservância de determinações expedidas pe la auto 
ridade municipal competente , por intermédio de memorando, ~ 
ficio ou outro qualquer documento. 

29 - ~ passível de multa de 2 , 5 (duas e meia) a S(ci~ 
co) vezes a Unidade Fiscal do Município , as infrações • se
guintes: 

1 - Interrupção de viagens antes da chegada no terminal 
por [alta de passageiros ; . 

li - Recursar a devolução da importância da passagem em 
caso-de interrupção de viagem; 

111 - Interrupção de viagens sem que haja motivos justl 
ficados . 

IV - Recusar passageiros sem motivo justificado, nos 
pontos de paradas; 

v - Cobrança de passagem por· trans"porte de bagagens ou 
pequenos volumes; 

§ 39 - ~pass ível de multa de• 5 , 5 (cinco e meia) a 7 
(sete) vezes a Unidade Fiscal do Município , as i nfrações 
seguintes: 
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I - Supressão de viagens sem motivo justo; 

li- Veículo col ocado em tráfego sem vistoria regular; 

III - Inc lusão ou retirada de veículo das linhas sem 
prévia autorização; 

IV - Omissão de comunicação imediata de qualquer ocor 
rência prejÚd icial ao desempenho do serv iço; 

V - Abandono de veí culo duran te a viagem sem 
cimento de outro meio de transporte ao usuár io ; 

o f ere-

VI - Cobrança de passagem a l ém da t ar ifa fixada; 

VII - Permanênc ia de empregados no serviço cuja presen
ça seja jul gada inconveniênte; 

VIII - Deixar de executar os serviços auxiliares quando 
requisitados pelo Município ; 

§ 49- e passível de multa de 7, 5 (sete e mei a) a 10 
(dez) vezes a Unidade Fiscal do Município , as infracões se 
guintes: 

I - Má condição de funcionamento, conservação ou asseio 
dos veiculas em serviços, desde que não haja risco à seg~ 
rança; 

II - Trafegar com ve i cu l o tendo as portas abertas; 

III - Operar t r ansporte especial sem auto r ização; 

IV - Inobservância de itine rários,horários , paradas e -
t erminais es tabe lecidos ; 

V - Exceso de lotação do veículo; 

VI - Deixar de apresentar os documentos previstos 
ar ts. 18 e 19 do regulamento ; 

nos 

VII - Apresentação de documentos com omissões ou da~os
inverídicos; 

VIII - Impedir sobre qualquer pret ext o à ação fi sca liza 
dora , prevista no art. 22 do Regulamento; 

IX - Permanência de veículo em circulação após o t érmi
no de sua vida út il; 

X - Excesso de velocidade devidament e comprovado; 

XI - Recusa da prestação de socorro sem justa causa aos 
passagei r os feridos em razão de a cidentes; 

XII - Recusar o aumento de frota quando comprovada a 
s ua necessidade desde que autorizada pelo Munic ípio ; 

XIII - Operar com número infe rior de veículo necessário 
ao atendimento de cada linha , es tabelecida pelo Munic í pio; 

XIV - Deixar de manter em reserva o número suficiente de 
veículos para os casos de substituições; 

§ 59 - As infrações regulamentares, para as quais não -
forem estabel ecidas penas específicas, serão punidas com 
multa semelhantes a cada caso previstos nos parágrafos aci 
ma . 

§ 69 - A ap l icação das mul tas estabelecidas neste arti
go não i senta o infrator de outras pena l idades previs tas ne! 
te Regul amento e em l egis l ação própria . 

Art. 899 - Quando o veícu l os for considerado em condi
çÕes impróprias para o serviço que r por inobservânc ia das 
normas regulamentares quer po r oferecer riscos à segurança, 
dos passageiros ou de terceiros , o Órgão Municipal competen 
te comunicará imediatamente ao Departamento de Trânsito -
DETRAN , para as providências de interdição ou apreensão do 
respec tivo veículo. 

Art . 909 - A penalidade de cassação de que trata este Re 
gulamento ocorrerá nos casos previ s t os no artigo 23, obser:" 
vado os termos do art. 25 , ambos da Lei n9 0 13/73-PMM . 

CAP!TULO VIII 

DAS DISPOSIÇ0ES FINAIS 

Ar t. 919 - As transportadoras ficam responsáveis, sob 

suas expensas pelo asseio e conservação dos locais de esta
cionamento dos seus veículos, nos pontos iniciais e finais 
de cada linha. 

Art. 929 - As transportadoras s ão igualmente r esponsá-
vei s pela manutenção da ordem entre o pessoal do tráfego 
nos pontos inic iais e finai s das linhas impedindo algazar
ras, d iscussões e atitudes inconvenientes à tranquilidade e 
à mora l pÚblica. 

Art. 939- e cons iderado pessoal de tráfego qualquerpes 
soa , inclusive os proprietários dos veículos, que , em razãco 
de sua profissão ou atribuição , lida diretamente com os pas 
sageiros de veículos de trans porte coletivo. -

Art. 949 - Para os fins previstos nes te Regulamento,o 
Órgão Municipal competente manterá cadastro atualizado de 
cada empresa transportadora, constituído pelos documentos -
ex i gidos anteriormente nos artigos, 40 e 52 , §§ 19, 29 e 3~ 

Art. 959 - A autorização e a permanência em serviço de 
veículo de trans porte coletivo de pass ageiros fic am condi
c ionadas a aprovação dos veículos em vistorias, a que serão 
submetidos para verificação da segurança, higiene e aparên
cia. 

Parágrafo Onico - Haverá uma vistoria inic ial para qu~ 
o veiculo comece a operar no serviço, e será r enovada no m1 
n imo anualmente, em data previamentes es tabe lecidas e fixa~ 
das pe la autoridade municipal competente. 

Art. 969 - Independente de que trata o artigo acima ,po
derá o órg~o Municipal competente, em qualque r época, ~eali 
za r inspeçao e vistoria nos veiculas e se for o caso deter~ 
minar as transportadoras que procedam a retirada daqueles -
que não ofereçam condições de tráfego, até que sejam repar~ 
dos e aprovados em nova vistoria. 

Art. 979 - As empresas transportadoras deverão dispor de 
garagem com espaço suficiente para a guarda e recolhimento , 
de toda a frota de veículos , de f orma que atenda as exigên
cias do serviço . 

Art. 989 - Fica proibido o emprego de publicidaces ou 
cartazes nos co l et ivos , com expr essões ou artifícios que in 
duzam o público a e rro sobr e as verdadeiras características 
das linhas, itine rários , paradas e preços de passagens . 

Art. 999 - Fica terminantemente proibido a emissão de 
vales e bilhetes semelhantes para servirem como moeda divi
s i onária. 

Ar t . 1009 - Terminado o contrato de concessão, se o Mu-
nic ípio decidir-se pe la exploracão própria do serviço de 
transporte coletivo, e caso ve nha adquirir os veículos e 
instalações do antigo concessionário, nenhum Õnus trabalhis 
ta lhe caberá, f icando entre tan to , o cumprimento dessas o~ 
brigações e cargo da concessionária extinta. 

Art. 101 9 - A Cassação da permissão ou da concessão, pe 
los motivos cons t ant es deste Regulamento , se fará mediante~ 
expedição de Decret o do Executivo Municipal. 

Art. 1029 - A rescisão ou declaracão de caducidade do 
contra t o de concessão ocorrerá mediante expedição de Decre
to do Gestor Municipal. 

Art. 1039 - Antecedendo a assinatura do termo de contra 
to , a empr esa concessionária deposi tará na Tesouraria da 
Prefeitura a título de caução , o valor correspondente a 5 
(cinco) salários mínimos r egional. 

Parágrafo Onico - O valor da caução earant1ra o c umpri
mento do contrato e pe rmanencerá em depós i to enquanto vigo
r ar a concessão. 

Art. 1049 - Os veículos componentes da frota ficam su
jeitos as taxas de licenças e outros tributos munic ipal. 

Art. 1059 - A autoridade municipal competente expedirá, 
normas complementares quando julgar necessárias para o cum
primento des t e Regulamento . 

Pa l ácio 31 de Marco, 30 de marco de 1983. 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Municipal de Macapá 

CRISTOVAM SOARES DO NASCIMENTO 
Diretor da Assessoria Jurídica 

Republicado por ter s aido com incorreções. 
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TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ j ulho de 1983 , de acordo com o anexo da presente Lei. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

LEI N9 183/83-PMM. 

Dispõe sobre o reajuste dos venc i men tos e gratificações 
dos servidores da Câmara Munic ipal de Macapá, a partir de 19 
de julho de 1983, e dá ou tras providências. 

Art. 29- As despesas decorrentes da presente Lei , se rão 
atendidas com recursos orçamentários e extra- orçamentários do 
Poder Executivo, que fica desde já autorizado a abrir Crédi
to Suplementar no valor de Cr$ 7.485 .000 ,00 (sete milhÕes qua 
trocentos e oitenta e cinco mil cruzeiros) , em favor da cãmã 
ra Municipal de Macapá . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, Capi tal do Te rritório 
Federal do Amapá. 

Art . 39 - Esta Lei entrar á em vigor a partir de 19 de 
julho de 1983, revogadas as disposições em contrário. 

Faço saber que a Câmara Mu nicipal de Macopá , dec r e ta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art . 19 - Os acuais valores de vencimentos e grat ifica
çÕes dos serv idores da Câmara Mun icipa l de Macapã , decorren
tes da aplicação da Lei n9 176/83 , de 24 de janeiro de 1983 
são r eajustados em 30% ( c~inca por cento), a contar de 19 d~ 

PALÁCIO 31 DE MARÇO , 0 1 de julho de 1983 

MURlLO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Municipal de Macapá 

EDITH RAlMUNDA RIBEIRO DE SÁ 
Di retora do Departamento de Admi nistração 

TABELA DE VEl<ClMENTOS E GRATIFICAÇ0ES DOS SERVIDORES DA CÃMARA MUNICIPAL DE HACAPÁ, A PARTIR DE 19 DE JULHO DE 1983 . 
• 

ANEXO A LEI N9 183/83-PMM. 

Cargo ou Função lim 30 . 06 . 83 A partir de 19 de julho 
de 1983 

1 - Grupo - TRANSPORTE OFICIAL E PORTARIA - TP 0 10CVM 

a ) TPM 0 11.6 44.302 , 00 30 57 . 593 , 00 
0 11.5 41. 172 ,00 30 53.524 , 00 
011.4 38. 143,00 30 49.586,00 

b) TPAP 012 . 3 35.899 ,00 30 46 .669,00 
012.2 33.946 ,00 30 44. 130 , 00 
012 .1 33.178 ,00 30 43. 131 ,00 

li - Grupo - ATIVIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO - AAA - 030 

a) AAA 03 1.6 60.456,00 30 78 . 593 , 00 
03 1.5 51.683,00 30 67.188,00 
03 1.4 40.352 ,00 30 52 .458 , 00 
03 1. 3 33.946 ,00 30 44 .130, 00 

li I - Gr upo - OUTRAS ATIVIDADES DE NÍVEL M~DIO - 060 

a) ANHTC 06 1. 5 111. 255 ,00 30 144.632,00 
061.4 86.175,00 30 11 2 .028 , 00 
061.3 63. 634,00 30 82.724,00 

b) ANHA 064.5 111. 255 ,00 30 144.632,00 
064.4 86. 175 ,00 30 112.028 , 00 
064.3 63 .634,00 30 82 . 724 , 00 

IV - Grupo - ATIVIDADES DE ASSESSORAMENTO LEGISLATIVO - AL 040 

a) AL 04 1.7 171.574,00 30 223.046,00 
04 1.6 147.282 ,00 30 191.467, 00 

b) ALR 042.5 111. 255 ,00 30 144 .632, 00 
042.4 86.175 ,00 JO 11 2 .028,00 
042.3 63.634,00 30 82.724,00 

v - Grupo - OUTRAS ATIVIDADES DE N{VEL SUPERIOR - ANS 070. 

a) ANSBD 072.5 178.618,00 30 232 .203 , 00 
072 , 4 171. 574,00 30 223 .046 ,00 
072 , 3 147.283 , 00 30 19 1. 457 ,00 

b) ANSC 075 t 5 178.618 , 00 30 232 . 203 ,00 
075 14 171. 574 , 00 30 223 .046 ,00 
075 13 147.283 , 00 30 191 .46 7 ,00 

VI - Grupo - CHEF IA E ASSIST~NCIA INTERMEDIÁRIA - CAI-200 

CAl CA l. 5 38.814,00 30 45 . 558,00 
CAI .4 26 . 730 , 00 30 34.749 , 00 
GAt. 3 18.485 ,00 30 24.031 , 00 
CAl . 2 11. 000,00 30 14 . 300 , 00 
CA 1.1 5 , 33 1,00 30 6 .930, 00 

Vll - Grupo - DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPER IOR - DAS- 100 

DISCRIMINAÇÃO A PARTIR DE A PARTIR DE APRESENTAÇÃO MENSAl. 
19 .07.83 ANTERIOR ATUAL 

DAS.5 178.098,00 30 23 1. 527 , 00 40 71. 239 , 0Ó 96.6.11 , 00 
DAS . 4 153 . 810 , 00 30 199.953 ,00 40 61.524 ,00 79 .982 , 00 
DAS. J 90 .8 70 , 00 30 118 .131,00 30 27.261 ,00 35.439 , 00 
DAS.2 72.080 , 00 30 93.704,00 30 2! .624 ,00 28.111 ,00 
DAS. I 6 1. 104,00 30 79 .435,00 30 18.331 , 00 23 .831 ,00 

~·~ .... 21 li IIIUifO E , 
··~ 

tmilli'TlY" . r~· 1J 
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Obs: O percentual de aumento a partir de 19/07/83, é de 304 (trinta por cento) . 

PALÁCIO 31 DE MARÇO 01 de julho de 1983 . 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Municipal de Macapá 

EDITH RAIMUNDA RIBEIRO DE SÁ 
Diretora do Departamento de Administra~ão 

MINIST~RIO DA INDOSTRIA E DO CO~RCIO 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

JUNTA COMERCIAL DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

ALTERAÇOES CONTRATUAIS 

584/83 - CO~RCIO DE FUMOS EXTRA FORTE 
LTDA . . .. .. ..................... . 
SEDE - Rua Tiradentes - 681 - A 
Centro - Macapá-AP. 

565/83 - MAIAP - MADEREIRA INDUSTRIAL DO A 
MAPÁ LTDA ........ . ... . ... .. .. . . -: . 
SEDE - Rua Santos Dumont 2224 
Santa Rita - Macapá-AP. 

599/83 - AMAPÁ CONSTRUÇ0ES LTDA . ... . .... . . 
SEDE - Av . Ana Nery - 1138- Jesus 
de Nazaré - Macapá-AP . 

600/83 - CO~RCIO E INDOSTRIA ATIANTICO 
LTDA .. ...... ......... . ... ... .... . 
SEDE - Rio Matapí - S/N - Macapá
AP . 

605/83- SERRARIA AMAPÁ LTDA ... .. . ... . . .. . 
SEDE - Rua Professor Tostes- 3781 
Buritizal - Macapá-AP. 

609/83- GRANJA PEDRINHA LTDA .. .......... . 
SEDE - Vila dos Oliveiras 248 
Beirol - Macapá-AP . 

606/83 - ENCON - EMPRESA DE CONSTRUÇÃO DO 
AMAPÁ LTDA ... .. . . .. ..... . .. .. . .. . 
SEDE - Av. FAB - 449 - Central 
Macapá-AP. 

597/83 - SERGEMAC- SERVIÇOS GERAIS DE MA-
CAPÁ LTDA ...... ... . ..... . ....... . 
SEDE - Rua Hamilton Silva - 1298 
Central - Macapá-AP . 

642/83 - CONSFAL - CONSTRUTORA FURTADO LTDA 
SEDE - Av . 13 de Setembro 11 57 
Buritizal Macapá- AP. 

ANOTAÇ0ES 

554/83- M. BORGES GONÇALVES ... . .... ..... . 
SEDE - Rua Leopoldo Machado - 3180 
Trem- Macapá-AP. 

559/83 - VICENTE DE SANTANA LIMA ......... . 
SEDE - Rua Leopoldo Machado- 2970 
Trem - Macapá- AP. 

574/83 - E. A. B. FERREIRA ... ............ . 
SEDE - Av . Mendonça Junior - 268 
51. 6 - Altos- Central Macapá-AP 

577/83 - A. G. BOSQUE ............... ... .. . 
SEDE - Rua Rio Madeira - 3 N. S. 
Perpétuo Socorro - Macapá-AP. 

582/83 - W. F. VIANA .. ... ... .. ........... . 
SEDE - Rua Cãndido Mendes - 375 
Central - Macapá-AP . 

585/83 - M. S. FURTADO . . . . . ... .. . . ........ . 
SEDE - Rua Hildemar Maia - 1613 
Santa Rita - Macapá-AP . 

566/83- J. PANTALEÃO DA SILVA ....... . .... . 
SEDE - Rua Odilardo Silva - 2835 
Trem Macapá-AP. 

1278 

1279 

1280 

1281 

1282 

1283 

1284 

1285 

1286 

1438 

1439 

1440 

1441 

1442 

1443 

1444 

603/83 - R. INAJOSA ....... . .... . . . . . .... .. . 
SEDE - Rua Leopoldo Machado - 2970 
Trem- Ma capá-AP. 

624/83- MARIO R. SANTOS ........ ..... ; .... . 
SEDE - Av. Mendonça Junior - 450 
Central - Macapá-AP. 

560/83- FRANCISCO DE MELO NETO ........... . 
SEDE - Rua Leopoldo Machado - 3264 
Trem - Macapá-AP . 

626/83 - J. CALANDRINI. .... . ...... . ....... . 
SEDE - Av. FAB - 313 - SL. 13 Gale 
ria Tianita - Central - Macapá-AP . 

536/83 - F. S. DE ASSIS .... .. ............. . 
SEDE - Av. Pres idente Vargas - 251 
Cent ral - Macapá- AP. 

629/83 -JOSE: F. LIMA .. .. . . . .. ........... ·. 
SEDE - Rua Cãndido Mendes - 1501 
Comercial - Macapá-AP. 

639/83- ODERLEY FRANCISCO MARCOLINO .. . .. . . 
SEDE - Mazagão Velho - S/N Maza
gão- AP. 

651/83- MENDONÇA FREIRE .................. . 
SEDE - Rua Tiradentes - 62 - Cen
tral - Macapá-AP . 

653/83- E. GOMES ARAUJO .. .. . ............. . 
SEDE: Distrito I ndustrial de Mata
pí - S/N - Rio Matapí - Macapá-AP. 

663/83- P . G. M. BORGES .................. . 
SEDE - Rua Jovino Dinoá - 4244 '- Bei 
rol - Macapá-AP . 

668/83- ANTONIO CARDOSO DE MELO ........... . 
SEDE - Rua Gene ral Rondon - 210 Ju
lião Ramos - Macapá-AP . 

676/83- M. F . MENESES CONFECÇ0ES . .. .... . . . . 
SEDE - Av. Raimundo Álvare s da Cos
ta- 1182- Jesus de Nazaré- Maca
pá-AP. 

677/83- MARIZA T. OHARA ................... . 
SEDE - Rua São José - 1143- Central 
Macapá-AP. 

682/83- ORIVALDO CHAGAS COSTA ............. . 
SEDE - Av. Juscelino Kubitscherck -
131 - Centra l - Amapá-AP. 

DISTRATOS SOCIAIS 

644/83 -EMPREENDIMENTOS AGROPECUÁRIOS CRUZE.!_ 
ROS LIMITADA ..................... . . 
SEDE - Av . Santana - 429 -Porto de 
Santana - Macapá-AP . 

645/83 -EMPREENDIMENTOS AGROPECUÁRIOS FLEXAL 
LIMITADA ................. . ........ . 
SEDE - Av . Santana - 429 - Porto de 
Santana - Macapá-AP . 

646/83- EMPREENDIMENTOS AGROPECUÁRIOS COQUEI-
RO LIMITADA . . . . . . . . .... . ...... . .. . . 
SEDE - Av . Santana - 429 - Porto de 
Santana - Macapá-AP. 

64 7/83 - EMPREENDIMENTOS AGROPECUÁRIOS RECREIO 
LIMITADA ... .. ........ . ........... . . 
SEDE - Av . Santana - 429 - Porto de 
Santana - Macapá-AP . 
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648/83 - EMPREENDIMENTOS AGROPECUÁRIOS MERCU-
RIO LIMITADA ...................... . 
SEDE - Av. Santana - 429 - Porto de 
Santana - Macapá-AP. 

CANCELAMENTOS 

526/83 - F. FERNANDES .......... . ........... . 
FILIAL - Av. 6 de Setembr o - 3012 
Vacaria - Macapá-AP . 

261/83- JOSe MONTEIRO DO COUTO ............ . 
SEDE - Av. Coaracy Nunes - 61 - Co
mercial - Macapá-AP 

ARQ. ATOS DE S. A. 

616/83- BRUMASA MADEIRAS S/A .. . . ....... • .. . 
SEDE - Rua Senador Filinto Muller 
834 - Porto d~ Satana - Macapá-AP. 

59 1/83- COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ-
CEA .•. . ......... ... ................. 
SEDE - Av. Padre Julio Maria Lom -
baerd - 1900 - Santa Rita - Macapá
AP . 

617/83- ISAPEIXE NORTE S. A ............... . 
SEDE - Distrito Industrial de Maca
pá - S/N - Macapá-AP. 

618/83 - ISAPEIXE NORTE S. A .............. .. 

SEDE Distrito Industrial de Ma
capá - S/N - Macapá-AP. 

620/83 - ASA BRANCA AGROPECUÁRIA S/A .... . . 
SEDE - Av. FAB - 285 - Central -
Macapá-AP. 

630 / 83 - IRMÃOS DIAS AGROPECUÁRIA S/ A .. .. . 
SEDE - Av. 13 de Setembro - 1661 
Buritizal - Macapá-AP 

631/83 - ASA BRANCA AGROPECUÁRIAS/A . ... . . 
SEDE - Av FAB - 285 - Central- Ma 
capá-Ali-

640/83- ASA BRANCA AGROPECUÁRIAS/A ..... . 
SEDE - Av. FAB - 285 - Central 
Macapá-AP. 

649/83- ISAPEIXE NORTES/A ............ . . . 
SEDE - Distrito Industrial de Ma
pá - S/N - Macapá-AP 

656/83 - REFRIGERANTES DO AMAPÁ S/A REAMA. 
SEDE - Distrito Industrial de Ma
pá - S/N - Macapá . 

665/83- ISAPEIXE NORTES/A . ... .......... . 
SEDE - Distrito Industrial de Ma
pá - S/N- Macapá-AP. 

670/83 - TELECOMUNICAÇ0ES DO AMAPÁ S/A-
TELEAMAPÁ ... .... . . .............. . 
SEDE - Av. Coaracy Nunes 104 
Central - Macapá-AP. 

674/83- ISAPEIXE NORTES/A . . .. . . ........ . 
SEDE - Distrito I ndustrial de Ma
pá - S/N - Macapá-AP. 

685/83 - REFRIGERANTES DO AMAPÁ S/ A - REAMA 
SEDE: Distrito Industrial de Maca 
pá - S/N - Macapá-AP. 

692/83 - ISAPEIXE NORTE S/ A ............. . . 
SEDE - Distrito Industrial de Ma
pá - S/N - Macapá-AP. 

COOPERATIVA 

627/83 - COOPERATIVA MISTA AGROPECUÁRIA DE 
MACAPÁ .......................... . 
SEDE - Rua Jovino Dinoá- 3285 -Bei 
rol - Macapá-AP. 
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DOCUMENTOS EM EXIGeNCIA NO Mes DE J UNHO DE 1983 

641/83- BANCO DA AMAZONIA S/A.......... . . ARQ. ATA R. D. 

654 /83 - G. S . ELETRICIDADE LTDA ...... .. .. CONTRATO SOCIAL 

680/83 - AUTOBEL - COMeRCIO DE VE!CULOS 
LTDA...... . .. .................. . . CONTRATO SOCAIL 

PROCURADORIA GERAL 

CONTRATO NQ 065 /83- PROG. 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRITÓRIO 

FEDERAL DO AMAPÁ E A ASSOCIAÇÃO DOS VOLUNTÁRIOS DO AMAPÁ-AVA 
PARA OS FINS NELE DECLARADOS: 

Aos dezesseis ( 16) dias do mês de junho de hum mil nove 
centos e oitenta e três ( 1983) , nesta c idade de Macapá ,de um 
lado o Gove rno do Terr itório Federal do Amapá, daqui em dian 
te denom inado simplesmente GOVERNO , represent ado neste at~ 
pel o Governador. ANN1BAL BARCELLOS e a Associação dos Vo l unt! 
rios do Amapá , do ravant e denominada simplesmente AVA , repre
sentada por sua President e , Senhor a MAR~A CERQUEI RA BARCEL
LOS, resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato cou 
soante as Cláu su las que seguem : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL : O presente Cont ra 
to foi elaborado com base no que d ispõe o art . 18 item XVII~ 
do Decreto- Lei nQ 4 11, de 08 de janeiro de 1969 , e a letra "G" 
do art. 2Q do Decr e t o nQ 50 . 517 , de 02 de maio de 196 1, com
binado com o disposto na Sub- Cl áusu l a ONICA da Cl áusula Quar 
ta do Convênio n9 708/82-SUDAM ~om r edação dada pelo primei: 
ro ( 19) Te rmo Adi tivo , de 17/05/1983 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO : O presente Contrato tem por 
objetivo o r epasse de recursos financeiros destinados a manu 
tenção das Obras Sociais de responsabi l idade da Associaçao 
dos Voluntários do Amapá , i nclusive grupos de Escoteir os e 
Implantação da Po l icia Mirim no Território Federal do Amapá. 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇ0ES DAS PARTES : 

I - DO GOVERNO : 

a) Repassar os recursos financeiros para atender o pre
sente Contrato no va lor de Cr$ 2. 000 . 000 ,00 (dois milhÕes de 
cruzeiros) . 

b) Fiscal izar e acompanhar a execução dos serviços obj~ 
to deste Cont rato , atra vés da Secretaria de Finanças . 

li - DA AVA: 

a) Executar a s a tividades pr evistas neste instrumento . 

b) Fornecer e facilitar os elementos necessários para 
que o Governo possa acompanhar a execuçãc dos serviços obje
to deste Contrato . 

c) Prestar cont as dos recursos recebidos . 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO: A e xecução dos serviços 
constantes deste Contrato serão de responsabilidade da AVA . 

CLÁUSULA QUINTA - PRESTAÇÃO DE CONTAS : Fica a AVA obri
gada a prestar contas de todas as importâncias desembolsada s 
no prazo de trinta (30) dias após o término da vigência do 
Contrato . 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS : Os recur sos financei r os 
para fezer em frente às despesas do presente Contrato , na or
dem de Cr$ 2. 000 . 000 , 00 (dois milhÕes de cruzei r os) , serão a 
locados com verba do Convênio nQ 708/82- SUDAM/GTFA, Catego~ 
ria Econômica-outros ser viços e encar gos , conforme Nota de Em 
penho nQ 1, emitida em 06 de j unho de 1983 . 

SUB-CLÁUSULA ONICA: O repasse dos r ecursos será e fetua
do em uma (0 1) única parce la no valor de Cr$:- 2.000.000 ,00 
(do i s milhÕes de c ruzeiros ) , mediante so lic i t ação à Secr e ta
ria de Finanças . 

CLÁUSULA seTIMA - DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS : A impor 
tãncia por este instrumento consignada será depositada por 
força deste Contrato no Banco do Brasil S/A, Agência de Maca 
pá, em conta corrente da Assoc iação dos Voluntários do Ama~ 
pá-AVA, devendo a movimentação dessa ' conta ocorre r mediante 
cheques nominativos. 

PARÁGRAFO ONICO : Os depósitos somente poderão ser sacados 
para saldar compromissos imediatos, não podendo ser transferi 
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do para outro estabelecimento bancário. 
CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO E RECURSOS: Este Contra

to poderá ser alterado mediante Termo Aditivo ou rescindido 
mediante acordo ou no interess~ da administracão, ou ainda, 
porque se torne material e formalmente impossível a sua exe
cucão. 

CLÁUSULA NONA - VIGeNCIA: O presente instrumento entra
rã em vigor após a sua publicação no Diário Oficial do Terri 
tório e se estenderá até o dia 31 de dezembro de 1983 . 

CLÁUSULA DeCIMA - FORO: Para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente inst rumento , de comum acordo, as partes 
contratantes elegem o Foro da Comarca de Macapã , capital do 
Território Federal do Amapá. 

E, por estarem justos e combinado, as partes contratan
tes ratificam o presente Contrato firmando-o em cinco (05) 
vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abai
xo relac ionadas. 

Macapã , 16 de junho de 1983. 

ANN1BAL BARCELLOS 
Governador 

MARIA CEi QUEIRA BARCELLOS 
Presidente da AVA 

TESTEMUNHAS : Be rnardino Mendes dos Santos 
Francisco Favacho 

CARTORIO DE REGISTRO P0BL1CO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil de Casamentos e Obitos de 
Vila Maia, Santana, Comar ca de Macapá , T. F. do Amapá , Repú
blica FedcraLiva do Brasil , faz sabe r que pretendem casar 
MANOEL FERREIRA DE OLIVEIRA e MARIA JOSe COSTA DOS SANTOS. 

Ele é filho de Arcelino Costa de Oliveira e Raimunda Fer 
rcira de Oliveira. 

CART0RIO ELOY NUNES 

REGISTRO DE !MOVEIS 

1~ CIRCUNSCRIÇÃO 

EDITAL DE LOTEAMENTO 

Faco saber que usando do direito que me é faculta
do pelo art9 19 , caput, da Lei nQ 6.766/79, que dispÕe so
bre o parcelamento do solo urbano, foi apresentado por sua 
proprietária IND0STR1A E COMeRCIO DE MINeRIOS S/A - ICOMI , 
com sede na Av. Almirante Barroso, 52 - 179 andar, na cida
de do Rio de Janeiro , Es tado do Rio de Janeiro, e complexo 
industrial na Av. Santana , 429, nesta cidade, portadora do 
CGC nQ 33. 193.939/0001-79 e 33. 193.939/0002-50 , respectiva
mente, através de seu Gerente, para efeito de registro e ar 
quivamento, o proje to de loteamento, Ja área de 98,83 ha~ 

Nas publicações des 
te Edital, nos Diários 
Oficiais n9s. 3975 e 3976 
de15/07/83 e 18/07/83 res 
pectivamente, onde l~u ::
se 97.300 ha , leia- se 
98,83 ha. (noventa e oi
to hectares c oitenta e 
três ãres). 
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Ela é filha de Abel Peres dos Santos e Maria Costa dos 
Santos. 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar um com o outro acuse-o na forma da lei. 

Vila Maia, Santana, 01 de julho de 1983. 

CARMEM SUELI AGUIAR DE CARVALHO 
Escrevente Autorizada 

C O D E A S A 

EDITAL 

A Companhia de Desenvolvimento do Amapá - CODEASA, tor 
na pÚb lico que tem para venda , pelo maior preço 130 Animais 
Bovinos Mestiços, que se encontram na localidade de Fazendi 
nha à disposição dos interessados . As propostas deverão ser 
entregues até as 10: 00 horas do dia 20/07/83 na referida Em 
presa, à Avenida Mendonça Furtado n9 53, nesta cidade , em 
envelope lacrado para julgamento pela comissão 

Os preços mínimos de cada lote serão apresentados pela 
CODEASA aos interessados, no Parque de Exposicão de Fazendi 
nha. 

A distribuição dos lotes será em número de 12, tendo 
cada lote 10 Animais aproximadamente. 

Os interessados poderão obter maiores informacões no 
enderece acima , no horário normal de expediente, com o Dr. 
David Quirino dos Santos , Diretor Técnico Operacional. 

Macapá (Ap), 11 de julho de 1983 . 

LUIZ GONZAGA PEREIRA DE SOUZA 
Presidente da Comissão 

(noventa e oito hectares e oitenta e três área), constante do 
titulo de propriedade devidamente transcrito neste Cartório 
de Registro de Imóveis no Livro nQ 3-E, de Transcricão das 
Transmissões de Imóveis , às fls. 83/84 , sob n9 2.167 , em 24 
de dezembro de 1961, a lotear a referida gleba em quatroce~ 
tos e setenta e dois (472) lotes , de dimensões e limites 
consoantes o memorial descritivo depositado neste Cartório 
à disposição dos interessados . 

Quem se julgar prejudicado , deverá dentro do prazo de 
quinze (15) dias, contados da data da Última publicação, re 
clamar por escrito e perante ~im , para os devidos fins de 
direi to. 

Macapá , '12 de julho de 1983 

Bel. NINO JESUS ARANHA NUNES 
Oficial 

1 
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NOTA: O Edital nQ 009/83-DP/SEAD, publicado no Diár i o Ofi 
cial do Território n9 3968 , de 06.07 . 83, está sendo republi= 
cado por te r sa ido com incorreções. 

RESOLVE : 

Considerar aptos no Processo Seletivo a que se submeteram 
os servidor es admitidos até 06 de julho de 1978, à conta de 
recur sos de convênios do Territór io com Orgãos PÚblicos Fede 
rais, inclusive fundaçÕes criadas pelo Poder Público, concer 
nentes a inclusão no Plano de Classificação de Cargos e Em= 
pregos do Governo do Território Federal do Amapa; de que tra 
ta a Lei nQ 6.550 de 05 de julho de 1978 , combinado com o pa 
rágr af o 19 do Art. 15, do Decreto n9 82 . 270 de 18 de setem= 
br o de 1978 . 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL zo: 
~~··é.~· DEPARTAMENTO DE PESSOAL, em 15 de julho de 1983. 

EDITAL NQ 009/83 - DP/SEAD. 
A Di r etor a de Pessoal do Governo do Território Federal do 

Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas, 

L '"'"·----~-~ LUCIMAR BRABO ~-VB-~ 
Diret ora do DP/ GTPA 

GRUPO : OUTRAS ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR - LT-NS-500 

N2 DE 
ORDEM 

01 

01 

0 1 

0 1 

0 1 
02 
01 
04 
05 
06 

0 1 

01 

01 

N2 DE 
ORDEM 

01 
02 
03 

. 0 4 

05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
1 2 
1 3 
14 
15 

CATÊGORIA FUNCIONAL/ CLASSE 
NOME DO CANDIDATO 

l - ASSISTENTE JURÍDICO- LT-NS-503 .A 

João José Aguiar Carva lho 

2-BIBLIOTECÁRIO- LT-NS-506 . A 

Li nda LÚcia Mattos Fa dul Sarges 

3-CONTADOR- LT- NS-508 . A 

José Edson dos Santos Sarges 

4- ECONOMISTA- LT- NS-509 . A 

Carlos José de Le mos Ma r tin s 

5-ENGENII ETRO- LT-N S- 511. A 

Mário Cruz de Almeida 
Mário Pereira da Silva 
Lindoval Fonseca Pe r es 
Alu!s io Aragão de Sou za 
Antqnio Braga Chuc r e 
Carlos Augusto das Chagas Rosas 

6-GEÓGRAFO- LT- NS-518.A 

JÚlio Antônio Poubel Pedt·o 

7-SOCIÓLOGO- LT-NS-526. A 

José Carlos Mendes J accoud 

C. P . F, 

008 636 702 - 10 

038 8 4 1 252 - 72 

032 486 742 - 53 

0 44 258 122 - 0 4 

024 038 542 - 0 4 
001 372 512 - 00 
003 320 032 - 72 
038 689 31 2 - 87 
062 582 122 - 04 
0 4 2 002 76 2 - 91 

30 4 905 51 7 - 51 

019 504 602 - 15 

EMPREGO 

Advoga do 

Bibliotecário 

Contador 

Economista 

Engenheiro 

" 
" 
" 
" 
" 

GeÓgrafo 

SociÓlogo 

8-T~CNICO DE ADMINISTRAÇÃO - LT- NS-527 . A 

JÚlio Cunha Batista 0 44 620 763 - 20 Téc. de Admi n istr ação 

GRUPO : SERVIÇOS AUXILIAR ES - LT-SA-700 

CATEGORI A FUNCIONAL/CLASSE 
NOME DO CANDI DATO 

l - AGENTE ADMINISTRATIVO - LT-SA-701. A 

Raimundo Con ceição Lamarão Monteir o 
Waldenir dos Santos Cambraia 
João Távo ra da Silva 
José Ribeiro de Albuque rque 
Da n iléa Matos de Sousa 
Ozeel da Silva Ama ral 
Eduar do Be rnardo Pinhe iro J Únior 
José Tadeu Gilbe rto Mor eira 
José Pac heco de Lima 
Leodegário dos Santos 
Vicente Cambraia de Moura 
Ma noel Barbosa Gonçalves 
Francisco Picanço d e Sou za 
Erivaldo Barros d a Silva 
Selma Souza dos San tos 

C, P. F. 

028 841 432 - 20 

433 208 058 - 00 
032 419 552 - 49 
020 841 202 - 68 
033 386 142 - 68 
012 41 2 812 - 20 
1 63 93 8 302 - 63 
0 80 68 4 882 - 00 
015 611 89 2 - 00 
0 1 2 337 3 4 2 - 53 
013 992 682 - 87 
012 343 072 - 00 
004 678 202 - 87 
051 208 372 - 0 4 
051 193 2 42 - 15 

EMPREGO 

Aux . Administr ativo 

" 

" 
" 

Téc. Imobiliário Muni c ipa 1 
Aux . Administr ativo 
Escrevente Dati l ógrafo 
Aux . Administr ativo 

" 
" 
" 

Enumerado r 
Secretária 

MENÇÃO FINAL 

86,0 

69,0 

72 , 0 

60,0 

95,0 
95,0 
92,0 
90,0 
80 , 0 
71 , 0 

65,5 

89,0 

88,0 

MENÇÃO FINAL 

85,0 
85,0 
82,5 
80 ,0 
77,5 
72 ,5 
70 ,0 
70,0 
70 , 0 
70,0 
70,0 
67 ,5 
65 ,0 
60 ,0 
60,0 
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GRUPO: SERVIÇOS AUXILIARES - LT- SA-700 

-
N9 DE CATECORIA FUNCIONAL/CLASSE 

C.P. F. EMPREGO MENÇÃO FINAL 
ORDEM NOME DO CANDIDATO 

2-DATILÓGRAFO - LT-SA-702.A 

01 Dinalva Gonçal ves Santos 067 408 712 -72 DatilÓgrafo 90,0 

02 Let{cia da Silva Macêdo 046 090 182 - 68 " 90,0 

03 Iracema da Silva Macêdo 051 150 782 - 87 " 80,0 

04 Maria Jacinta Aquino 041 750 262 - 15 " 72,5 

05 Sabino Rodrigues dos Santos 016 486 S92 - 68 " 70,0 

GRUPO : OUTRAS ATIVIDADES DE NÍVEL M~DIO - LT-NM-800 

NQ DE CATEGORIA FUNCIONAL/ CLASSE 
ORDEM NOME DO CANDIDATO 

1-AUX, OPERACIONAL EM AGROPECUÁRIA- LT-NM-801. A 

01 Luiz Alberto Ferreira Rodrigues 
02 Benedito Rufino Trindade 
03 Antonio Carlos Ribeiro Machado 
04 José Edvaldo Furtado da Silva 
OS José da Costa Moraes 

2-AUX . OPERAC, DE SERV. DE ENGENHARIA - LT-NM-807. A 

2.1 -NA ESPECIALIDADE DE SINALIZAÇÃO TERRESTRE : 

01 Luiz Eduardo Gonçalves d e Assis 

2. 2- NA ESPECIALIDADE DE OPERAÇÕES DE MÁQUINAS: 

01 Francisco Fernandes Ribeiro 
02 João Mac hado do Nascimento 
03 Arlindo da Silva Ramos 
04 Osmar Ferreira d a Silva 
OS Valdomiro Gomes Ba{a 
06 José Gemaque Barreto 
07 Cuaracy Nunes Abreu dos Santos 
08 Raimundo Costa da Silva 
09 Vicente Castilo Dias 
10 Antonio \ires de Carvalho 
11 Benedito Lino LibÓrio Ramos 
12 Raimundo Pires Barbosa 
13 José Nascimento Picanço 
14 João Sacramento Trindade 
lS Margarido Rigor 
16 Jairo dos An jos 
1 7 ClodÓvio da Silva Melo 

01 
02 

01 

01 
02 

01 
02 

3-AGENTE DE SERV. DE ENGENHARIA- LT-NM-807. C 

3.1 - NA ESPECIALIDADE DE PROJETOS EM GERAL : 

José do Esp{rito Santo Amanaj~ s Car doso 
José das Graças Barbosa Souza 
3. 2 -NA ESPECIALIDADE DE DELINEAMENTO DE OBRAS: 

Geraldo Picanç o de Lima 

4-AUXILIAR DE ENFERMAGEM- LT-NM-811. A 

4.1- NA ÁREA GERAL: 

Camilo ~odrigues da Silva 
Adalcyr AraÚjo Dias 

S-AUX, OPERAC. DE SERVIÇOS DIVER SOS- LT-NM-812 . C 

S.l- NA ÁREA DE CONSTRUÇÃO CIVIL: 

Rozildo Rodrigues dos Anjos 
Carlos Luiz Barbosa Brito 

C. P. F . 

030 314 032 - lS 
023 456 762 - 72 
098 391 192 - 29 
OSl 219 073 - 68 
OSl 159 222 - lS 

106 193 302 - 44 

020 8S4 702 - 97 
088 994 792 - 91 
013 973 0 32 - 04 
03:.! 640 412 - 00 
033 337 Sl2 - 72 
032 623 322 - 91 
066 733 172 - 72 
072 753 902 - 72 
023 460 362 - 34 
123 260 702 - 91 
016 966 4S2 - 04 
OlS 621 002 - 97 
016 941 202 - 44 
088 094 792 - 06 
oso 16S 252 - 34 
046 099 132 - 91 
050 1 86 172 - 68 

026 511 222 - 20 
041 761 462 - 49 

042 1S8 002 - 00 

004 641 552 - 1S 
057 280 882 - 8 7 

oso 180 482 - 0 4 
041 732 462 - 20 

"" 

EMPREGO MENÇÃO FINAL 

Tratorista 
Trabalhador Braçal 

" 
" 

Vaqueiro 

Aux . de Medição 

Operador de Moi quinas 

" 
" 
" 
" 
" 

Tratorista 
Opera dor de M.iquinas 

" 
" 
" 
" 

Tratorista 
Operador de Máquinas 

Tratorista 

" 
Operador de Máquinas 

Téc . em EdificaçÕes 

" 

Téc. em Agrimensura 

100,0 
81,0 
so,o 
77's 
71,0 

74,0 

100,0 
98,S 
98,0 
98,0 
98,0 
97,0 
91í,S 
96,5 
9ó,S 
96,0 
91,5 
92,S 
89,0 
89,0 
89,0 
82,S 
75,S 

99,0 
6o,s 

9S,O 

Aux. de Enfermagem 79,0 
11 73,0 

Pedreiro 
Pintor 

88,0 
79,5 
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GRUPO: OUTRAS ATIVIDADES DE N1VEL MtDIO - LT-NM-800 

N9 DE 
ORDEM 

01 

CATEGORIA FUNCIONAL/CLASSE 
NOME DO CANDIDATO 

5, 2 - NA .(REA DE CONSTRUÇÃO CIVIL E CONFECÇÃO: 

Hamilton Távora da Silva 

6-DESEN II ISTA- LT-NM-813, A 

6. 1 - NA ÁREA DE ENGENIIARIA : 

01 Do mingos do Espirito Santo da Silva 
02 lauadir da Concei ção Ba rbosa 
03 Elde nor Torrres de Carva lho 

7 TéCNICO DE CONTABILIDADE -LT- NM-817. A 

01 Osvaldo Pantoja da Silva 

C. P. F. 

0 41 695 652 - 15 

046 094 502 - 59 
030 132 602 - 97 
051 298 1 82 - 53 

016 947 402 - 00 Téc, 

GRUPO : TRANSPORTE OFICIAL - LT-T0-900 

NSI DE 
ORDEM 

CATEGORIA FUNCIONAL/ CLASSE 
NOME DO CANDIDATO 

1-AUX, DE TRANSPORTE FLUVIAL - LT-T0- 901 , A 

S . P . F. 

1 , 1- NA ESPECIALIDADE DE TRABALHOS DE NAVEGAÇÃO: 

01 
02 
03 
04 
os 

01 
02 
03 
0 4 
os 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
1 3 
14 
15 
16 
17 
1 8 

Dj alma Aze vedo 
Carlos Eugenio Ramos Ferreira 
Manoel Be n e ve nuto Ribeiro Neto 
Raimundo Nonato Almeida de lima 
~lanoel Osvaldo da Silva 

2-~IOT, DE VEÍCULOS TERRESTRES- LT-T0-902, A 

Oziel Vaz leite 
Raimundo Adelino Rodrigues do Carmo 
Bianor Praxedes de Souza 
~foacir Fernandes Pereira 
Milton de Souza Picanço 
José da Silv a Sampaio 
Delam~res de Queir oz Me ndes 
Adelzir o da Costa Leite 
Ma noel AraÚjo Alves 
Ma noel Pacheco de Li ma 
Paulo Marinho dos Santos 
Bene dito Manoel de Siqueir a Flexa 
Raimundo Carmo da Sil va 
Ma r i val da Costa Furtado 
Daves Barreto Ar aÚjo 
Dario Rosa da Silva 
Deltrud~s Santos da Silva 
Sebastião Pereira de Andrade 

072 896 262 - 49 
080 604 362 - 87 
051 273 192 - 68 
059 108 462 - 72 
013 951 902 - 59 

089 008 332 - 00 
062 501 302 - 68 
021 143 312 - 49 
012 361 562 - 34 
032 633 712 - 1 5 
001 609 892 - 72 
029 015 102 - 00 
000 917 662 - 49 
0 44 328 512 - 87 
039 824 082 - 53 
041 760 062 - 34 
066 949 342 - 20 
039 aos 372 - 3 4 
01 4 016 962 - 87 
01 2 352 142 - 49 
030 321 162 - 87 
017 494 042 - 49 
013 972 302 - 1 5 

GRUPO : ARTESANATO - LT-ART-1000 

NSI DE CATEGORI A FUNCIONAL/CLASSE 
ORDEM NOME DO CAND IDATO 

01 
02 
03 

01 

1 - ARTfFICE DE ESTRUTURA DE OBRAS E ~fETAL URGIA
LT-ART- lOOl.ARTfF ICE 

1,1- NA ESPECIALIDADE DE FERRARI A : 

Otávio da Silva Vieira 
João Francisco Teixeira 
José Maria Bousson s Tourinho Filho 

1. 2 - NA ESPECIALIDADE DE SOLDAGEM : 

Antonio Coelho Monteiro 

C. P. F. 

0 41 752 4 72 - 20 
097 798 41 2 - 53 
080 720 602 - 44 

020 784 652 - 91 

EMPREGO 

lubrifica dor 

Desenhista 
11 

11 

de Con tabilidade 

F.MPREGO 

Marinheiro 
Motorista Fluvial 

Marinheiro 
Motorista Fluvial 

Motorista 

" 
" 
11 

11 

" 
11 

11 

11 

" 
" 
11 

11 

11 

~lotorista 

EMPR EGO 

Ferr eiro 

11 

Solda'dor 
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MENÇÃO FINAL 

100,0 

90,0 
82,5 
82,0 

74, 5 

MENÇÃO F'lNAL 

81,0 
79,5 
75,0 
67,5 
65,5 

97,5 
88,7 
82,5 
81,0 
79,5 
79,0 
78,0 
77,5 
76,5 
72,5 
71,0 
71 ,0 
69,0 
68,0 
66,5 
6n,o 
/'ln,o 
66,0 

MENÇÃO FINAL 

77,5 
70,0 
ns,o 

8o,o 
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N9 DE 

ORDEM 

01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 

01 
02 

01 
02 
03 

01 
02 
03 

01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 

N2 DE 
ORDEM 

01 
02 
03 
04 
os 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 

GRUPO: ARTESANATO - LT-ART-1000 

CATEGORIA FUNCIONAL/CLASSE 
NOME DO CANDIDATO C.P.F. EMPREGO 

2-ARTÍFICE DE MECANICA-LT-ART-1002. ARTÍFICE 

2.1 - NA ESPECIALIDADE DE MOTORE S A COMBUSTÃO: 

José T~vora da Silva 
Raimundo Nonato da Silva Magina 
Carlos Barbosa de Carvalho Dias 
Natalino de Almeida Lopes 
Raimundo MOrtinho da Silva Cardoso 
Lucival Ferreira Paiva 
Raimundo Farias Lobato 

2, 2 - NA ESPECIALIDADE DE TORNEARIA : 

Manoel Maciel de Vilhena 
\Valmir Pires Negrão 

017 136 632 - 87 
017 516 892 - 04 
012 335 052 - 20 
055 740 642 - 00 
051 299 232 - 00 
028 823 702 - 10 
038 488 922 - 06 

Mecânico 
11 

11 

11 

Mecânico 

032 633 392 - 49 Torneiro Mecânico 
089 803 572 - 49 Torneiro Mecânico 

3-ART, DE ELETRICIDADE - LT-ART-1003 , ARTÍFICE 

Renato Américo de Matos 039 567 682 - 72 
051 118 972 - 91 
092 662 402 - 48 

Eletricista 
Antonio Alves Maia 
Elias Alves de Souza 

4-ARTÍFICE DE CARPINTARIA E MARCENARIA 
LT-ART-1004.ARTfFICE 

11 

11 

4 . 1 -NA ESPECIALIDADE DE CARPINTARIA NAVAL: 

~1anoel d e Almeida Machado 
Armando Rodrigues da Costa 
Raimundo da Silva Theles 

4, 2- NA ESPECIALIDADE DE CARPINTARIA : 

Antonio S~ da Costa 
Ricardo Ferreira Pontes 
Manuel Norberto Valente Cantão 
Alcides de Almeida Pantoja 
Ivo Pacheco Pantoja 
Adelson Ferreira T~vora 
José Chagas Barbosa 
José Monteiro da Silva 
Moacir Paulo de Oliveira 
Pedro dos Santos Cruz 
Félix da Silva Cabral 

028 680 912 - 53 
041 707 172 - 87 
024 414 462 - 15 

013 968 382 - 87 
028 928 982 - 34 
047 473 992 - 91 
059 855 312 - 04 
069 402 182 - 20 
050 023 312 - 04 
062 489 502 - 53 
044 345 602 - 04 
069 003 212 - 91 
080 612 892 - 53 
066 941 872 - 20 

Carpinteiro Naval 
Calafate 

Carpinteiro Naval 

Carpinteiro 
11 

11 

11 

11 

11 

" 
" 

GRUPO : SERVIÇO DE PORTARIA, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO - ·LT-PL-1100 

CATEGORIA FUNCIONAL/CLASSE 
NOME DO CANDIDATO C.P. F. EMPREGO 

l-AGENTE DE PORTAR!- LT-PL-1101. A 

~laximiano Martins Barbosa 
Antonio Geraldo Brito Sarme nto 
Manoel Santana 
Francisco Casti lo Magave 
José Nilton de Jesus Silva 
Raimundo Ferreira da Silva 
José da Costa Guedes 

-Jose Venino Ferreira 
Manoel das Graças Cardoso Carvalho 
Fábio L~cio Feitosa de Ara~jo 
Raimundo Nonato Martins 
Sebastião Tolosa 
Domingos Costa 
Manoel Augusto Viana Ramos 
Valentim Monteiro 
Cclino Ferreira de Brito 
Raimundo Ribeiro Paes Filho 
Antonio de Deus Nunes dos Santos 
Joel Santos de Moraes 
Francisco Ramos Pica nço 
Torquato Santos do Rosário 
Ergino Pereira de Souza 
Joaquim Rodrigues dos Santos 

088 981 462 - 72 Trabalhador Braçal 
066 729 492 - 91 11 

013 952 622 - 68 " 
072 918 172 - 34 " 
013 970 012 - 00 " 
066 912 692 - 68 " 
080 650 552 - 49 " 
146 266 242 - 00 " 
039 814 602 - 00 " 
080 544 282 - 00 " 
061 593 462 - 53 " 
044 351 252 - 34 I 

072 989 272,- 72 
060 017 932 - 04 
013 953 272 - 20 
080 656 752 - 04 
055 980 102 - 59 
055 986 992 - 49 
072 758 112 - 00 I 

067 616 312 - 20 " 
089 784 682 - 68 11 

067 621 742 - 72 " 
051 129 152 - 34 11 

rn iSAI DE IIQU IYO E~ 
DOCUMEUTet~'n tfr;tSI.fiTIYit . r..,,., 
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MENCÃO FINAt 

100,0 
98,5 
95,5 
94,0 
94,0 
91,5 
9~,5 

88,0 
82,5 

91,5 
77 ,o 
76,0 

87,0 
77,5 
77 ,o 

91,0 
91,0 
88,0 
85,5 
83,0 
82,0 
81,0 
81,0 
79,0 
78,5 
71,5 

MENÇÃO FINAL 

98,5 
98,0 
97,5 
9ó,o 
96,0 
96,0 
95,5 
95,5 
95,0 
94,5 
94,5 
94,5 
91,5 
93,5 
9'l,O 
92,5. 
92,0 
91,5 
91,5 
91,0 
91,0 
91,0 
91,0 
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24 Zulmiro Brito de Morais 089 789 642 - 49 " 91,0 
25 Elzo Monteiro de Souza 059 113 462 - 49 " 90,5 
26 Manoel dos Prazeres Fortunato 051 293 292 - 62 " 90,5 
27 Demétrio Braga 069 230 082 - 68 " 90,5 
28 Francisco Chagas Mesquita 107 467 732 - 34 Trabalhador Braçal 90 , 5 
29 Irineu Ferreira Lima 023 417 272 - 04 Vigia 90,5 
30 Oziel Cavalcante Gonçalves 182 187 502 - 82 Trabalhador Braçal 90,5 
:l1 M~rio José da Silva Santos 066 825 612 - 53 Trabalhador Braçal 90,0 
12 Domingos de Jesus 107 426 972 - 15 " 90,0 
31 
34 
35 
36 
37 
38 
39 
40 
41 
42 
43 
44 
45 
46 
47 
48 
49 
50 
51 
52 
53 
54 
55 
56 
57 
58 
59 

Joaquim Moreir a da Silva Sobrinho 
João Neves da Cunha 
Loucivaldo de Morais Freire 
Bene dito Fonseca de Melo 
João Gonçalves de Souza Picanço 
Amilar Bento 
Orivaldo do Carmo Saraiva 
José Rodrigues Miranda 
João Batista de Brito 
Raimundo da Silva Duarte 
José Jorge da Silva 
José Raimundo de Almeida dos Santos 
Domingos Wanderley da Costa 
GregÓrio de Souza Barbosa 
Francisco da Silva Filho 
Wilson Ferreira Cavalcante 
Admilson de Jesus Mendes 
Antonio Januário Nunes dos Santos 
Eduardo Pereira de Almeida 
Manoel Graças Costa 
Alicio dos Anjos Corrêa 
Jurandir Pires Penha 
Leonidio Rodrigues da Silva 
Joaquim Januário de Souza 
João Set~bal Barbosa 
Agripino Amaury Aben - Atar Gibson 
Francisco Trindade Barboza 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

DEPARTAMENTO DE AÇÃO COMPLEMENTAR 

DIVISÃO DE ASSIST~NCIA AO EDUCANDO 

107 420 
072 894 
094 911 
012 358 
028 926 
148 820 
067 399 
146 551 
012 338 
051 288 
047 457 
163 942 
017 135 
014 941 
021 151 
046 040 
142 001 
071 993 
089 783 
046 058 
0 83 816 
051 586 
029 503 
015 612 
088 101 
083 816 
080 724 

V I S T O : A P R O V O : 
MARIA HELENA AMORAS DOS SANTOS 

Chefe da D.A.E. 
JOS~ FERNANDO DE MEDEIROS 

Secretário de Educa-
• cão e Culturaemexerc í.cio 

EDITAL N9 02/83 - DAC/DAE/CEAP 

Pelo presente Edital, a Secretaria de Educação e Cultu 
ra através da Divisão de Assistência ao Educando DAE/CEAP ~ 
faz publicar o período de inscrição dos estudantes-AP, can
didatos à vaga na Casa do Estudante Universitário do Amapá 
(CEAP)de 15-07 a 15-08-83,para preenchimento de lO vagas para 
0 sexo masculino e O I para o sexo feminino. As vagas serão pr~ 
enchidas depois da saída dos concluintes-83, em obediênc ia 
aos termos do REGIMENTO INTERNO da CEAP, o qual afirma que: 

I - A seleção será constituída de duas etapas: 

1.1 -Análise e apreciação de documentos pelo se
tor competente da SEEC ou pela Representação do Governo do 
Território Federal do Amapá em Belém; 

1.2- Entrevista verbal feita pelo Conselho Admi
nistrativo da CEAP. 

II - Para admissão de residentes, deve-se observar os 
seguintes indicadores: 

a) Comprovação de carência de recursos financeiros 
dos candidatos; 

b) Esteja regularmente matriculado em qualquer Es
cola de Curso Superior ou Escola Técnica Feder al do Pará; 

c) Que a família resida em Hacapá; 

d) Que o aproveitamento escolar no semestre ante -

r IYI 11 
oo~UME 

11E IIIQUIVO f. 
8 LRtSl!nYll - c '' U 

262 - 72 " 90,0 
302 - 63 " 90,0 
992 - 00 " 90,0 
692 - 53 " 90,0 
262 - 34 " 89' 5 
512 - 49 " 88,5 
542 - 91 " 88,0 
442 - 20 Trabalhador Braçal 88,0 
822 - 87 Servente 87,5 
892 - 20 Trabalhador Braçal 87,5 
602 - 72 " 8ó,O 
832 -15 " Bó,o 
742 - 68 " 8 5 , 5 
712 - 8 2 Servente 8 5,5 
402 - 06 Trabalhador Braçal B5,o 
832 - 15 " 84,0 
982 - 15 " 81 ,o 
502 - 44 " 81,0 
792 - 49 " 82,5 
882 - 68 " 79,5 
152 - 91 " 79,0 
322 - 00 " 78,0 
832 - 20 " 78,0 
002 - 04 " 77,0 
332 - 34 " 71\,5 
072 - 72 " 76,5 
442 - 00 Trabalhador Braçal 74,0 

rior seja igual ou superior a 75% do conjunto das discipli
nas cursadas; 

e) Que não esteja cursando o primeiro nem o último 
semestre. 

III- Comporão os documentos de que trata o ítemacima: 

OI - Xerox da Carteira de Identidade ; 

02 - Xerox do Título de Eleitor; 

03 - Xerox da Documentação Militar (para candida -
tos do sexo masc.) ; 

te; 

04 - Xerox da Identidade Estudantil; 

05 - Atestado de Matrícula ou documento equivalen-

06 - Duas (02) fotos 3x4 recente de frente; 

07 - Classificador 

08 - Declaracão de Imposto de Renda dos pais ou 
responsáveis que trabalham por conta própria e/ou contra -
cheque se for funcionário público ou de Empresas particula
res, referente ao mês de julho. 

IV - As i ncrições poderão ser feitas na Secretaria de 
Educação e Cultura-DAC/DAE/BE, no horário normalde expedie~ 
te, bem como na Casa do Estudante Universitário do Amapá em 
Belém, sito à Rua O. Romualdo de Seixas, 1084. 

Macapá, (AP), 13 de julho de 1983 . 

MI - TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE SEGURANÇA P08LICA 

DELEGACIA DE ACIDENTES 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM O PRAZO DE 05 DIAS, NA FOR-
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MA ABA [XO: 

O Srr MESSIAS SOEIRO DE SOUZA , Delegado de Pol ícia, Ti
tular da Delegacia de Acidentes de Macapá , Capital do Terri
tório Federal do Amapá , na forma da Lei, etc ... 

Faz saber a todos que o presente EDITAL , com o prazo de 
OS dias, ou dele tiverem conhecimento , que nes ta Delegacia 
tramiLa um Processo em que é Réu CARLOS WJLSON MARTINS SALE~ 
amapaense, casado, com 2B anos de idade , residente à Rua Pa
raná, n9 142B, nesLa Cidade de Macapá , como incurso no arL. 
129 § 69 do Código Penal Brasileiro. 

E, como tenha o Agente de Polícia , cer tificado não o ha 
ve r encontrado nesta Cidade, não sendo possível citá-lo pes
soalmente, cita-o ptlo presente a comparecer nesta Delegaci~ 
no prédio da Secreta ria de Segurança Pública, sito à Rua Jo: 
vino Dinoá s/n - Centro Cí vico , esquina com a Avenida Proco 
pio Rola , ~esla Cidade no dia 22.07.1983 às 08 : 00 hora s , a 
fim de ser qualificado e Identificado Criminalmente pelo Sis 
tema Dactiloscópico e assisti r a inquirição da vítima, a que 
deve r á comparecer, sob pena de r eve l ia. Para conhec imento de 
todos é passado o presente EDITAL, cuja 2~ vi a ficará afixa
da no lugar de costume. Dado e passado nesta Cidade aos qui~ 
ze dias do mês de julho do ano de mil novecentos e oitenta e. 
três. Eu, Jorge Luiz Cardoso Costa , Escrivão de Polícia o da 
tilografei. 

MESSIAS SOEIRO DE SOUZA 
Delegado de Polícia 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

Território Federal do Amapá 

Juiz de Direito da Comarca de Macapá 

EDITAL DE CITAÇÃO , COM O PRAZO DE 15 DIAS, NA 
ABAIXO: 

FORHA 

O DOUTOR 00CLAS EVANGELISTA ROMOS, MM. JUIZ DE DIREITO 
DA VARA CRIMINAL DE MACAPÁ, TFA , NA FORHA DA LEI , ETC ... 

Faz saber a todos os que o presente EDITAL com prazo de 
15 dias virem, ou dele tiverem conhecimento , que neste Juí
zo corre seus trânsmites um processo em que é acusado: RAI
~!UNDO ALMEIDA DA SILVA, vulgo "BORONO", brasileiro , amapaen 
se, soltei ro , filho de Raimundo Comes e de Maria Almeida CÕ 
mes1 como incurso no art9 155, § 49, IV do Código Penal. 

E, como tenha o Oficial de Justiça deste Juízo certifi
cado não o haver encontrado neste Comarca , não sendo possí
vel citá-lo pessoalmente , c ita-o pelo presente a comparecer 
neste Juízo , no edifício do forum desta Comarca, sito à Ave 
nida Amazonas , n9 2ó , esquina com a Rua Ce l. Coriolano Juc~ 
nesta cidade , no dia 04-Agosto-83 , às 8:00 horas, a fim de 
se r interrogado , promover sua defesa a se r notificado dos 
ulteriores termos do processo, a que deverá comparecer , sob 
pena de revelia. Para conhecimento de todos é passado o pre 
sente Edital, cuja 2a . via ficará afixada no lugar de costu 
me. Dado e passado nesta cidade , aos lreze dias do mês de 
julho do ano de 1 .983. Eu , Manoel Januário da Si lva Diretor 
de Secretaria da Vara Criminal Subscrevi . 

D0CLAS EVANGELISTA RAMOS 
Juiz de Direito 

EDITAL DE CITAÇÃO , COM O PRAZO DE 15 DIAS , NA 
ABAIXO: 

FORHA 

O DOUTOR DÔCLAS EVANGELISTA RAMOS , MM. JUIZ DE DIREITO 
DA VARA CRIMINAL DE MACAPÁ, TFA , NA FORMA DA LEI, ETC ... 

Faz saber a todos os que o presente EDITAL com prazo de 
15 dias virem, ou dele tiverem conhecimento , que nesta Juí
zo corre seus lrânsmites um processo em que é acusado: HELÁ 
DIO SILVA I GLESIAS, brasil eiro, amapaense , desquitado , molÕ 
rista, fi l ho de Wa ldomiro Fel ipe Igl es i as e de Hilarina Sil 
va Iglesias1 como incurso no art9 155 . § 49 , inciso IV c/c 
art. 44 , inciso li, letra "h" , art. 180 e 168 , §único, in
ciso III do CPB . 

E, como tenha o Oficia l de Justica deste Juízo certifi
cado não o haver encontrado nesta Comarca, não sendo possí
vel citá-lo pessoalmente, cita-o pelo presente a comparecer 
neste Juizo, no edifício do forum desta Comarca, sito à Ave 

nida Amazonas, n9 26 , esquina com a Rua Cel. Coriolano Jucá~ 
nesta c idade, no dia 09-Agosto-83 , às 8:00 horas, a fim de 
ser interrogado , promover sua defesa e ser notificado dos 
ulteriores termos do Processo , a que deve rá comparecer , sob 
pena de revelia. Para conhecimento de todos é passado o pr~ 

sente Edital , cuja 2a . via ficará afixada no l ugar de costu
me. Dado e passado nesta cidade , aos seis dias do mês de ju
lho de 1.983. Eu, Manoel Januário da Silva Diretor de Secre
taria da Vara Criminal, o subscrevo . 

D0CLAS EVANGELISTA RAMOS 
Juiz de Direito 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM O PRAZO DE 15 DIAS, NA FORMA 
BAIXO: 

O DOUTOR D0CLAS EVANGELISTA RAMOS, MM . JUIZ DE DIREITO 
DA VARA CR IMINAL DE MACAPÁ, TFA, NA FORMA DA LEI , ETC ... 

Faz saber a todos os que o presente EDITAL com prazo de 
15 dias virem, ou dele tiverem conhecimento , que neste Juí
zo co rre t rânsmi tes um processo em que é acusado: MANOEL AN 
TENOR RAMOS , brasileiro, amapaense , casado, servente , filhÕ 
de Maria Ramos Viegas,como incurso no art9 155, § 4Q i nciso 
IV c/c art . 44 , i nciso II, letra "h", art . 180 e 168, § úni 
co, inciso III do CPB. 

E, como tenha o Oficial de Justiça deste Juizo certifi
cado não o haver encont r ado nesta Comar ca , não sendo Possí
vel c itá-lo pessoalmente , c ita-o pelo presente a comparecer 
neste Juízo, no edifício do forum desta Comarca , sito à Ave 
nida Amazonas , nQ 26 , esquina com a Rua Cel . Coriolano Juc~ 
nesta cidade , no dia 09-Agosto-83 , às 8:00 horas , a fim de 
ser interrogado , promove r sua defe sa e ser nolificado dos 
ulteriores termos do processo , a que deverá comparecer , sob 
pena de revelia. Para conhecimento de todos é passado o Pre 
sente Edital , cuja 2a . via ficará afixada no lugar de cos tu 
me . Dado e passado nes ta cidade , aos seis dias do mês de 
julho de 1983. Eu, Manoe l Januá r io da Silva Diretor de Se
cretaria da Vara Criminal, o subscr evo . 

DOGLAS EVANGELISTA RAMOS 
Juiz de Direito 

CARTÓRIO DO REGISTRO P0BLICO 

PROCLAMA DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil de Casamentos e óbitos de Vi 
la Maia, Santana , Comarca de Macapá, T. F. do Amapá , Repúbli 
ca Federativa do Brasil , faz saber que pretendem casar: JOS! 
IRANILSON PANTOJA BAIA E CATARINA ROQUE DE SOUZA . 

Ele é filho de Francisco Pereira Baia e de Joana Ferrei 
ra Pant oja. 

Ela é filha de Maria Franc isca de Souza. 

Quem soube r de qualquer i mpedimento legal que os iniba 
de casar um com o outro acuse-o na forma da lei. 

Vila Maia, Santana , 30 de Junho de 1983. 

CARMEM SUELI AGUIAR DE CARVALHO 
Escrevente Autorizada 

PROCLAMA DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil de Nasci~ento, Casamento e 
ÓbiLos da Comarca de Macapá , T. F. do Amapá, República Fede
raliva do Brasil , faz saber que pretendem casar: JOÃO DA CU
NHA MOURÃO NeTo com TÃNIA DE NAZill DE SOUZA CAMPOS . 

Ele é filho de Nelson de Azevedo Mourão e de Maria 
Cunha Mourão. 

da 

Ela é filha de Pedro de Oliveira Campos e de 
Maria de Souza Campos . 

Raimundo 

Quem soube r de qua lquer impedimento l ega l que os iniba 
de casar um com o outro acuse-o na forma da lei. 

Vila Maia , Santana, 11 de ju lho de 1983 . 

JESUlNA CHAGAS DE OLIVEIRA 
Oficial 

CARMEH SUELI AGUIAR DE CARVALHO 
Escrevente Autorizada 

-
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A cidade é sua. Cuide de sua cidade 
como se fosse sua casa. 

A cidade pertence a 
todos nós. A conservação de 
tudo o que a cidade oferece 
depende de cada um de nós. 

As placas de sinalização 
e de trânsito, a iluminação 
p6blica e as luminárias, os 
telefones públicos, as pra
ças e jardins, ruas e aveni-

das, as escolas públicas, os 
postos de sa!de, os ônibus, 
trens, metrOS e lanchas são 
de todos. Vamos proteg~ 
los e conservá-los. 

Não deixe que alguns 
irresponsáveis destruam o 
que é seu, o que é nosso. 

Não deixe que os muros 

de sua cidade sejam 
pichados, nem que lixo se 
acwnule nas calçadas e 
terrenos baldios, não deixe 
que os bueiros sejam entupi· 
dos por detritos atirados 
nas ruas. Precisamos viver 
melhor em nossas cidades. 

Faça a sua parte. 

Nlo guebre, nlo estrague, não destrua. 
COnserve e proteja a sua cidade. 
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